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CROATA 
Construindo um Novo Crootá 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

piz II. NM(  1,0 

Torna-se público que o Município de Croati/CE, através do 
realizará licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, 
auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nos termos 
Decreto Municipal n° 002, de 18 de Janeiro de 2024, e demais legislação 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

Orgão Gerenciador desta licitação, 
para formação de procedimento 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021, no 
aplicável e, ainda, de acordo 

MODALIDADE LICITATÓRIA: 

PREGÃO 

I FORMA: 

ELETRÔNICO 

NUMERO DO PROCESSO: 

2024.05.27.01/PE/PMC 

ORGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 178.550,00 (Cento e setenta e oito mil, quinhentos e cinquenta reais) 

DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: 

Inicio de Recebimento das Propostas: 
28/06/2024 As 081100M 

Fim de Recebimento das Propostas: 
11/07/2024 ÀS 081100M  
Abertura da Licitação: 
11/07/2024 AS 08H30M 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF 

LINK  DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

https://bnc.org.br  

ESPÉCIE: 

COMUM DE ENGENHARIA COMUM X SRP 
MODO DE DISPUTA: 

X ABERTO ABERTO E FECHADO FECHADO E ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

X MENOR PREÇO MAIOR DESCONTO 
TIPO DE LANCE: 

X UNITÁRIO TOTAL GLOBAL 
PREFERENCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

(  ON  1)1(. .61.:S 

X SIM I NÃO 

1. DO OBJETO 
1.1.0 objeto da presente licitação é o Registro de pregos para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios destinados a compor cestas básicas, a serem distribuídas para as famílias em 
situação de vulnerabilidade social deste município pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social de Croatzi/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2.A licitação  sell  dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1.Poderao participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico de Licitações do(a) Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço eletrônico 
https://bnc.org.br, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira — ICP — Brasil. 

3.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado anteriormente e mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5.Quanto ao beneficio das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 
3.5.1.0s itens de participação exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123/06, estio dispostos em planilha do termo  
de referência, anexo a este edital.  A obtenção do beneficio fica limitada As microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEL, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.6.Serd permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes normas: 
3.6.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para 
dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
especificas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o município por todos os consorciados; 
0 Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou composição alteradas 
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do município, até o cumprimento do objeto da 
licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido 
na alínea "c", supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas exigências de habilitação 

• 

•  
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deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na comprovação das parcelas de 
relevância, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, na comprovação do capital social, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua participação. 

3.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante 
perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os 
entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no 
edital; 

3.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

3.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em 
outra formação de consórcio. 

3.7.Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1.aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3.pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8.pessoa física ou jurídica que mantenha  relay-do de parentesco com autoridade superior ou 
agente público do órgão ou entidade licitantes condutores da licitação; 

3.7.9.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.10.não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme  ,S 1° do  art.  9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção,  sera  também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do Órgão ou entidade. 

3.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do órgão, 

estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

• 

• 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a proposta 
eletrônica com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.1.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta física. 
4.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
4.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defmitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.2.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  P' e no inciso  III  do  art.  50  da Constituição  
Federal; 

4.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos &,* 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

4.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

4.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada. 

4.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante As sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
4.7.Não  hayed'  ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.8.Serdo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá  its  seguintes regras: 

4.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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4.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor prego; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado, possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12.Caberil ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.14.Garantia da Proposta: 
4.14.1.Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para a contratação 

a titulo de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônica, 
EXCLUSIVAMENTE no sistema eletrônico. 

4.14.2.A garantia de proposta  sera  devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

4.14.3.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

4.14.4.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta especifica 
no Banco do Brasil, Agência 3981-0, Conta 43.810-3, com correção monetária; 
b) TiTULOS DA DIVIDA PUBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência da proposta e por mais 60 
(sessenta) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
d) FIANÇA BANCÁRIA: Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
e) TITULO DE CAPITALIZACAO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
5.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
5.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global  etc.).  Marca/Fabricante, tudo conforme 

disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
5.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
5.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada  sera  a que corresponde A média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referencia, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas A perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 

5.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/União e. após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
6.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
6.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 
6.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta, é o disposto na 
planilha de preço estimado constante do Termo de Referência. 

6.10.0 licitante poderá, uma ("mica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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6.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.12.4.Deftnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor preço ou inferior para 
maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de  tits,  oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e  
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item supra, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

6.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.143.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14.4.Ndo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
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6.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação A proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.15.Apeos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.16.NAo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

6.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21.F,m relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior do menor preço ou inferior 
do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22.S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1.1.disputa fmal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

6.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

6.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

• 

• 
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6.22.2.Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
6.22.2.2.empresas brasileiras; 
6.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
6.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de  

dezembro de 2009. 
6.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela 
Administração. 

6.23.2.A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.23.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.23.5.E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  
14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto A existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada 
junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br. 

7.2.A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

7.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
7.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido As ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com o disposto neste edital. 

7.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A 
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

7.7.Serd desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1.contiver vícios insanáveis; 
7.7.2.não obedecer is especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3.apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
7.7.4.nAo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
7.8.No caso de bens e serviços em geral, 6 indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só  sera  considerada após diligência 

do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 
7.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.9.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por prego 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

7.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la. conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, 
de 2021, serão os dispostos adiante. 

8.2.Exigências quanto h HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.2.1.Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.2.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.brIempresas-e-negocios/pt-beempreendedor;  

8.2.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatótio de seus administradores; 

8.2.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sell  considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.2.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.2.9.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do  art.  40, §20  do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.2.10.Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CE!, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.2.11.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.3.Exigencias quanto  it  regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
8.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
A. atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.Exigencias quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.4.1.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 
simples; 

8.4.2.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.4.3.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 

8.4.3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônima s regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) Empresas constituídas à menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicilio da Licitante, devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. 

8.4.3.2. A expressão "na forma da lei' será compreendida de no mínimo: balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, registrados na Junta Comercial ou órgão competente acompanhado do termo de 
autenticação do registro digital. 

8.4.3.3.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 
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8.4.3.4.Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112° da Lei Federal n° 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.5.Exigencias quanto I qualificação TÉCNICA 
8.5.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.5.1.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.5.1.1.1.0(s) atestado(s) deverá(Ao) referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secunddria, especificadas no contrato social vigente. 

8.5.1.1.2.Deverd haver comprovação de fornecimento indicando no(s) atestado(s), produtos 
relativos ao objeto proposto. 

8.5.1.1.3.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

8.5.1.1.4.0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem 
como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e telefone para contato. 

8.5.1.1.5.0 fornecedor disponibilizari todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato ou nota 
fiscal que deu suporte A contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.5.2.Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
8.5.2.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.5.2.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

8.5.2.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
prestação do serviço; 

8.5.2.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 
8.5.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 
8.5.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.5.2.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

8.6.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.6.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas e o termo de referencia exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

• 

• 
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8.7.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e apresentados no 
prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar a cópia 
fidedigna do original. 

8.7.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação A integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.8.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.9.1.0s documentos relativos à habilitação constante do presente edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

8.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64): 

8.10.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2.atualizaçã'o de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.11.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12.Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.13.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.14.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação  (art.  42° da Lei Complementar n° 123/2006). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito A contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei  le  14.133, de 2021. 

9.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
9.4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais condições. 

9.5.0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores,  sera  divulgado no PNCP e disponibilizado 
no sitio oficial do órgão municipal. 

9.6.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

• 

• 
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9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
10.1.Após a homologação da licitação,  sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1.dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e 

10.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
10.2.Serd respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
10.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva  sera  efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo c nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
10.3.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no Regulamento Municipal do Sistema de Registro de Preços — SRP. 

11. DOS RECURSOS 
11.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de  
2021. 

11.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
11.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusdo; 
11.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer  sera  de 10 (dez) minutos. 
11.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
11.5.0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 

eletrônico. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

,  

End: Rua  Manoel  Braga, No 573 Caroba, CEP: 62390: 6 $  

Contatos:  (88)3659-11641 Email: pmcroatagmail.com  
Alsis$6661114%áibil. 
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12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o  art.  43, §1°, da Lei Complementar 
n° 123/06. 

12.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1.A convocação se  (lard  por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 

procedimento licitatório. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

13.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5.apressentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

13.1.5.fraudar a licitação 
13.1.6.comportar-se de modo inidlineo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
13.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8.praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

13.2.Com  fulcro na  Lei n° 14.133, de 2021,  a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

13.2.1.advertência; 
13.2.2.multa; 
13.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

13.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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13.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4.A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, proporcional A gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, A penalidade de multa. 

13.6.Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

13.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As penalidades e A imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10.A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

13.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido A autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias ateis, contado do recebimento dos autos. 

13.12.Caberd a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

14.2.A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no  pram  de até 3 (três) dias fiteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

14.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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14.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

14.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1.Serd divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia  CAR  subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

15.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

15.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

15.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-4 o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

15.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Portal do Município na intemet. 

15.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital  sera  o da Comarca da sede desta 
Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

15.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
15.12.1.ANEXO I — Termo de Referência. 
15.12.2.ANEXO II— Planilha de Custos e Formação de Preços. 
15.12.3.ANEXO  III  — Minuta da Ata de Registro de Pregos. 
15.12.4.ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 
15.12.5.ANEXO V — Estudo Técnico Preliminar. 

Croati/CE, 21 de junho de 2024. 

Mariane Magal ies Felinto 
Secretária Municipal de Assistên a e Desenvolvimento Social 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 
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UND  (JD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL  

TIPO DE 

COTA  

UNID 
(Cesta) 

750 R$ 197,43 R$ 148.072,50 PRINCIPAL 

UNIU 
(Cesta) 

250 R$ 197,43 R$ 49.357,50  RESERVADA 

ITEM I ESPECIFICAÇÃO 

Ii  

CESTA BÁSICA COMPOSTA POR: 02kg de açúcar cristal branco; 04kg 
de arroz branco tipol; 01pct de biscoito doce tradicional (400g); 
01pct de biscoito salgado tipo  cream crack  (400g); 01pct de café 

torrado moído (250g); 02pct de fécula de mandioca (lkg); 02kg de 
feijão carioca; Oloct de leite em pó integral (500g); 02pct de 
macarrão espaguete (500g); 02pct de farinha de milho fincada 
(500g); Olgarrafa de óleo de soja refinado (900mI); Olkg de sal 
iodado; 03latas de sardinhas em conserva (125g). 

2  

CESTA BÁSICA COMPOSTA POR: 02kg de açúcar cristal branco; 04kg 
de arroz branco tipol; 01pct de biscoito doce tradicional (400g); 
Olpct de biscoito salgado tipo  cream crack  (400g); Olpct de café 
torrado moido (250g); 02pct de fécula de mandioca (lkg); 02kg de 
feijão carioca; Olpct de leite em pi integral (500g); 02pct de 
macarrão espaguete (500g); 02pct de farinha de milho fincada 
(500g); Olgarrafa de  oleo  de soja refinado (900m1); 01kg de sal 
iodado; 03Iatas de sardinhas em conserva (125g). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 197.430,00 (Cento e noventa e sete mil, quatrocentos e trinta reais) 

• 

Construindo um Novo Croatá 

TERMO DE REFERENCIA 

Pregão Eletrônico — Compra I SRP 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 

destinados a compor cestas básicas, a serem distribuídas para as famílias em situação 

de vulnerabilidade social deste município pela Secretaria de Assistência e 

Desenvolvimento Social de Croatá/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, será da seguinte forma: 

a) R$ 0,10 para itens até 180 reais. 

1.3. Orçamento Estimado Individualizado. 

MEMÓRIA DE CÁCULO - DETALHAMENTO 
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01 603269 

AÇUCAR CRISTAL BRANCO - EMBALAGEM 
PRIMARIA DE 1KG CONSTITUIDO DA SACAROSE 
DA CANA DE ACUCAR, ISENTO DE MATERIA 
TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, ISENTO DE 

KG 02 1.000 2.000 R$ 5,65 R$ 11,30 R$ 11.300,00 
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PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS DA ESPÉCIE E LIVRE DE 

FRAGMENTOS ESTRANHOS. PC) BRANCO FINO DE 

FÁCIL ESCOAMENTO, NA() DEVE SER 
EMPEDRADO, ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE 

ACORDO COM A RDC NP 360/359 DE 23/12/03, 

RDC NP 259 DE 20/09/02, RDC N9 123 

DE13/05/04- ANVISA, LEI N° 674/03). VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO ACONDICIONADO EM SACOS DE 30 KG, 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

02 474341 

ARROZ BRANCO - TIPO 1, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE 1KG, ACONDICIONADO EM FARDOS 

DE 30KG. 0 PRODUTO DEVE SEGUIR AS 

EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL NP9972/00 
DECRETO NP6268 DE 22/11/07 QUE INSTITUI A 
CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS. 
PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, LIVRE DE UMIDADE -  MAXIMA  DE 14%, 
ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, INSETO E/OU 

IMPUREZAS QUE COMPROMETAM 0 CONSUMO 
OU 0 ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
120 DIAS DA DATA DE ENTREGA. REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 04 4.000 R$ 27,04 R$ 31.680,00 R$ 7,92 

03 232144 

BISCOITO DOCE TRADICIONAL' ESPECIFICAÇÃO: 

BISCOITO DOCE TIPO "MARIA", CONSISTÊNCIA 
CROCANTE, SEM CORANTES ARTIFICIAIS. 

EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES 

IMPERMEÁVEIS, LACRADOS COM PESO LÍQUIDO 

DE 350G (3X1), ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 

PAPELÃO. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO 08 
MESES A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO. 

PCT  
 01  

1.000 R$ 7.740,00 
 

RS 7,74 R$ 7,74 

04 235092  

BISCOITO SALGADO- ESPECIFICAÇÃO: BISCOITO 
SALGADO TIPO  "CREAM CRACKER".  0 BISCOITO 
DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS  SAS  E LIMPAS, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SEM APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E NEM QUEBRADIÇO. EMBALADO EM 

SACO PLÁSTICO, PACOTES DE 3500 (3X1) 
CONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO. PRAZO 
DE VALIDADE D E NO MÍNIMO 08 MESES A 
PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO.  

PCT  
01 

1.000 R$ 6,93 R$ 6.930,00 R$ 6,93 

05 463575 

CAFE  EM P6 - TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM 

A VÁCUO, RESISTENTE E ATÓXICA COM SELO DA 
BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ  ASSOCIAÇÃO BRAS 

ABIC. EMBALAGEM COM PESO LÍQUIDO DE 250G. 

PCT 01 1.000 R$ 9,96 859,96 R$ 9.960,00 

06 459085 
FECU  LA DE MANDIOCA -  
PRIMA  RIA DE 1 KG. 

EMBALAGEM 
KG 0) 2.000 R$ 10,38 RS 20,76 R$ 20.760,00 

07 464553 

FEIJÃO CARIOCA - ESPECIFICAÇÃO: 

ESPECIFICAÇÕES: TIPO 1, UMIDADE ENTRE 12 E 

14%. PRODUTO DEVE SER I SENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, 

COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E 
LIVRE DE FRAGMENTOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DE 1 QUILO. VALIDADE MI NIMA DE 120 DIAS DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 
02 

2.000 R$ 11,54 R$ 23,08 R$ 23.080,00 

08 446019 

LEITE EM P6 INTEGRAL - RICO EM VITAMINAS A, 

C, D, E, Bi, B2, B6, B12, H, PP, 89, 135, FERRO, 
COBRE, IODO, ZINCO, MAGNÉSIO E MANGANÊS. 

PESO LÍQUIDO: 500G POR SACHE. INVIOLADA, 
LIVRE DE INSETOS, LARVAS, MICROORGANISMOS  
OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A 
COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA SIF/DIPOA. VALIDADE DO 

PCT  
01 

1.000 R$ 33,08 R$ 18,84 R$ 33.080,00 

10 
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PRODUTO: 12 MESES DA DATA DE ENTREGA, 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

09 458951 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - ESPECIFICAÇÃO: 

MASSA LONGA UMIDADE INFERIOR A 13% 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 400G, ACONDICIONADO 

EM FARDO DE 10KG, IMPUREZAS E 
VALIDADE MÍNIMA DE LIVRE DE 

 

120 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
COM RÓTULO DE ACORDO COMA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

PCT  0? 2.000 R$ 6,93 R$ 13,86 R$ 13.860,00 

10 459017 

FARINHA DE MILHO - ESPECIFICAÇÃO: MASSA DE 

MILHO FLOCADA PARA PREPARO DE CUSCUZ, 
PRÉ-COZIDA, UMIDADE INFERIOR A 14% 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 500G, LIVRE DE  
IMPUREZAS VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA 
DATA DA ENTREGA E REGISTRADO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

PCT  02 2.000 R$ 5,18 R$ 10,36 R$ 10.360,00 

11 463692 

OLEO  VEGETAL COMESTÍVEL - ESPECIFICAÇÃO: 
REFINADO, DE SOJA, ASPECTO LÍMPIDO E ISENTO 

DE IMPUREZAS. COR E ODOR CARACTERÍSTICOS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 900ML iNTEGRA

" - 
NAO AMASSADAS, RASGADAS OU DANIFICADAS 
E COM VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA 

DE ENTREGA E REGISTADO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 01 1.000 R$ 10,33 R$ 10,33 R$ 10.330,00 

12 291893 

SAL REFINADO - ESPECIFICAÇÃO: REFINADO, 
IODADO. EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 1 KG, 

ACONDICIONADA EM FARDOS DE ATÉ 30KG. 
PRODUTO DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

(DECRETO N9- 75697). DEVE APRESENTAR SOB 
FORMA DE CRISTAIS BRANCOS, COM 
GRANULAÇÃO UNIFORME PRÓPRIA À 

RESPECTIVA CLASSIFICAÇÃO, EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE DE POLIETILENO 

ATOXICO. C) PRODUTO DEVE SEGUIR A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE SOBRE A ROTULAGEM: 
RDC 36 0/359 DE 23/12/03 E 259 DE 20/09/02- 
ANVISA, E RDC 123 DE 13/05/04- ANVISA, 

QUANDO DA ENTREGA DO PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 01 1.000 R$ 2,00 R$ 2,00 RS 2.000,00 

13 223080 

SARDINHA 125GR - ESPECIFICAÇÃO: 

CONSERVADAS NO PRÓPRIO ÓLEO. EMBALADAS 
EM LATAS DE 125G, COM SISTEMA ABRE FÁCIL, 
NÃO AMASSADAS, INVIOLADOS, LIVRES DE 
INSETOS, LARVAS, MICROGANISMO OU OUTRAS 
IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER 0 
ARMAZENAMENTO E A SAUDE HUMANA. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE PAPELÃO DE 24 

UNIDADES. REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM. 0 
PRODUTO DEVE SEGUIRA LEGISLAÇÃO VIGENTE  

SOBRE A ROTULAGEM: RDC 360/359 DE 23/12/03 
E 259 DE 20/09/02- ANVISA, E RDC 123 DE 
13/05/04 ANVISA, E LEI N 10.674/03. 
EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E QUANTIDADE 
DO PRODUTO, E VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS 
DA DATA DE ENTREGA. 

LA  TA 03 3.000 R$ 5,45 R$ 16,35 R$ 16.350,00 

VALOR UNITÁRIO ESTIMADO DA CESTA R$ 197,43 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 197.430,00 

• 

• 
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1.4. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar 

1.5. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme regulamentação desse órgão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento 

desta administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. 0 objeto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bens comuns, de 

natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n2  

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

4.2. Duração da Ata/Contrato: 

4.2.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano da 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada nos termos do  art.  84 da Lei Federal n9  

14.133/21. Firmando contratos para o período de fornecimento, contados da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência 

poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

4.3. Requisitos Necessários: 

4.3.1. São requisitos para o atendimento da demanda: 

4.3.1.1. A exigência do tipo de material se deve a necessidade de atender os 

diversos programas atendidos pela municipalidade; 

ui inri fl  7' hi - 
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4.3.1.2. A exigência do modo de apresentação é devido a necessidade de 

sujeição as normas técnicas; 

4.3.1.3. Os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 

resistência e segurança e atender as normas técnicas aplicáveis ao objeto e 

divulgadas por órgãos oficiais competentes; 

4.3.1.4. A contratada deverá entregar as cestas básicas compostas pelos 

produtos devidamente acondicionados em embalagem plástica (saco), 

transparente, atóxica, adequada e reforçada; 

4.3.1.5. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da 

Contratante, conforme seja demandado, nos endereços especificados no 

instrumento convocatório; 

4.3.1.6. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica sobre a 

qualidade e especificação dos materiais que serão entregues; 

4.3.1.7. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo 

transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa 

ou instituição de qualquer natureza; 

4.3.1.8. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens 

4.3.1.9. 0 prazo de garantia é o usual no mercado para este tipo de produto. 

4.4. Amostra: 

4.4.1. Concluída a fase da proposta readequada, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

solicitar das licitantes arrematantes, 02 (duas) amostra de cada item  para análise e 

parecer por Profissional Nutricionista do Município, devendo ser apresentadas 

devidamente etiquetadas e identificadas. 

4.4.1. Motivos para Desclassificação de Amostra:  
4.4.1.1. Produtos que não atendam as especificações contidas no edital; 

4.4.1.2. Produtos sem Registro no Ministério da Agricultura ou Órgão 

competente; 

4.4.1.3. Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta 

inicial; 

4.4.1.4. Apresentação de amostras com data de validade vencida; 

4.4.1.5. Amostras com embalagem danificada; 
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4.4.1.6. 0 não cumprimento da entrega das amostras dentro do prazo 

estabelecido; 

4.4.1.7. Amostras sem etiqueta de identificação da licitante, contendo: 

Identificação, número do pregão e do item cotado, e ser posta em 

local que não comprometa as informações nutricionais; 

4.4.1.8. Não sendo aprovado na análise dos produtos por Nutricionista do 

Município; 

4.4.1.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Termo de Referência. 

4.4.2. Controle de Qualidade das Amostras:  

4.4.2.1. As amostras serão submetidas á análise do controle de qualidade, 

sendo Realizada por Nutricionista do Município, de acordo com que 

adiante segue; 

4.4.2.2. ORGANOLEPTICAS (SENSORIAL): por degustação, sendo 

verificadas as características de COR SABOR, ODOR, TEXTURA e 

RENDIMENTO, de acordo com os critérios definidos pela ABNT-

Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

4.4.2.3. ROTULAGEM: verificação e avaliação da ROTULAGEM 

NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA DE ALIMENTOS E BEBIDAS 

EMBALADOS, de acordo com a legislação vigente no que couber. As 

amostras com prazo de validade vencido serão automaticamente 

reprovadas; 

4.4.2.4. EMBALAGEM: análise da gramatura e material utilizados para 

embalagem de alimentos e bebidas em observância à legislação 

vigente, no que couber e a especificação do item cotado conforme 

edital. 

4.4.3. Prazos de Recebimento, Análise e Divulgação:  

4.4.3.1. 0 recebimento das amostras será no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis,  a contar do primeiro dia útil subsequente da convocação 

realizada via sistema; 

4.4.3.2. As amostras serão analisadas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados após o prazo de recebimento delas. 

4.4.3.3. 0 resultado das análises das amostras será divulgado após o 

recebimento das avaliações do(a) Profissional Nutricionista, sob 

aviso prévio no sistema eletrônico para retomada do certame, com 

no mínimo 24 (vinte e quatro) horas  de antecedência. 

n ‘03  
titato5: (6'8)3059- I I 0 i4 1$1-011: prnuoat1(.1 qmaitcom; 

r GoVr,t Crodta (p)ver 



.11.k W j 

T3/4 eNrE. 
0 

t<% 
44. . '.... 4 v  Ls s- , ..,,,,,„0•0 t,.1  , 

1 

414,--"4.‘e ll,__ P̀  \Agar  4 

0 

cf) 

..• 
—4  I 

.\ '''' - Wm-mu :•.#' 
.2:, 0 00  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ATA 
Construindo um Novo  Crowd  

• 

• 

4.4.4. Local de Entrega das Amostras:  
4.4.4.1. As amostras deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua 

Antônio Saturnino, S/N, Caroba, CEP: 62.390-000, Croatá — CE 

(Almoxarifado Central — ao lado do prédio da Prefeitura Municipal 
de Croat6). 

4.4.5. Demais Considerações sobre as Amostras:  

4.4.5.1. No momento da entrega das amostras no local correspondente, 

a licitante deverá apresentar um recibo com a descrição dos 

produtos e marcas em duas vias que será protocolada pelo 

responsável do recebimento, sendo uma da licitante e outra do 

recebedor, que será a comprovação da entrega das amostras; 

4.4.5.2. Os exemplares colocados à disposição da administração serão 

tratados como protótipos, podendo ter seus lacres violados e seu 

conteúdo manuseado por nutricionista responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento. 

4.4.5.3. Não será permitido fazer entregas adicionais ou substituição das 

amostras já apresentada para fins de adequá-las às especificações 

constantes deste edital. 

4.4.5.4. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não 

forem aceitas, a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou 

lance ofertado pelo segundo classificado, bem como a regularidade 

da sua habilitação. Seguir-se-6 com a convocação da licitante 

classificada em sequência para apresentação das suas amostras no 

mesmo prazo inicial, contados a partir da notificação via sistema 

pela Pregoeira, para o feito de mesma verificação, e assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

4.4.5.5. As amostras recebidas pela administração não serão devolvidas, 

pois serão tratadas como protótipos para fins de avaliação. 

4.4.5.6. Da análise das amostras, será emitido termo de avaliação com o 

resultado da análise por Profissional Nutricionista do Município. 

4.4.5.7. Será permitida aos licitantes, consulta ao parecer técnico 

constante do sistema eletrônico, ocasião em que será disposto o 

prazo de intenção recursal. 

4.4.5.8. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às 

amostras, pois essas não serão devolvidas e ficarão armazenadas 

n 012 ag , r. CO - 
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no endereço onde serão entregues para efeito de comparação 

quando da entrega do objeto desta licitação à Administração. 

4.4.5.9. Os licitantes interessados poderão, devidamente identificados, 

acompanhar as avaliações das amostras. Para tanto, basta estar 

presente na data estipulada. 

4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados: 

4.5.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis pois proporcionarão o 

atendimento das necessidades das famílias em situação de vulnerabilidade social e o 

impacto social do Programa de distribuição. A contratada deverá fornecer os 

materiais do objeto pretendido, bem como ser capaz de disponibilizar todos os 

equipamentos adequados conforme os requisitos estabelecidos neste documento, 

pois proporcionarão o atendimento necessário às ações do programa deste 

município que demanda a almejada contratação. 

4.6. Sustentabilidade: 

4.6.1. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com 

critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei n° 6.938/81 e regulamentos, 

com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as 

exigências da Política de Resíduos Sólidos. 

4.7. Subcontratação: 

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8. Garantia da contratação: 

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Antonio Saturnino, 

S/N, Caroba, CEP: 62.390-000, Croatá — CE (Almoxarifado Central — ao lado do prédio 

da Prefeitura Municipal de Croatá), no horário de 08h As 12h ou das 14h As 17h, nos 

dias de Segunda-feira à Sextas- feira. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas â execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2  

14.133, de 2021,  art.  117, §12. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas â renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual. 
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6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

• 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.1.8. As cestas básicas compostas pelos produtos deverão ser entregues 

devidamente acondicionados em embalagem plástica (saco), transparente, 

at6xica, adequada e reforçada. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, conforme regulamentação desse órgão.  
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7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o valor a pagar; e 

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto â inadimplência do contratado, bem como quanto â 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias â rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a  
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data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 

monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado ã apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para formação de 

procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento no  art.  

28, inciso I, c/c  art.  78, inciso IV da Lei n.g 14.133/2021, que culminará com a seleção 

da proposta de Menor Preço por Item. 
8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital concernente ã essa contratação. 

8.2. Forma de Fornecimento 
8.2.1. 0 fornecimento do objeto será parcelado. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 197.430,00 (Cento e noventa e 

sete mil, quatrocentos e trinta reais), conforme custos unitários apostos na planilha 

disposta nesse Termo de Referência. 

• 
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10. LOCALE DATA: 

Croatá/CE, 08 de Abril de 2024. 

11. RESPONSÁVEIS: 

Guipict. 37/11.L2,Et,  

Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento  

caLui2À,u ut44,,ekt1 
Mr.  aniele Custódio Aze Dairla Pinheiro da Silva 
Membro Equipe de Planejamento Membro Equipe de Planejamento  
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ANEXO II 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMA :MD DE  PRE  'OS 

À Prefeitura Municipal de Croat&CE. 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Apresento nossa proposta de pregos referente ao Pregão Eletrônico N° 2024.05.27.01/PE/PMC. 
que versa sobre o Registro de pregos para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
destinados a compor cestas básicas, a serem distribuídas para as famílias em situação de 
vulnerabilidade social deste município pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de 
Croati/CE, conforme se segue. 

Informo inteira submissão as cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação Eletrônica e 
Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este procedimento 
administrativo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE 

_ 

QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
I 
-) 

3 

• • • 
PREÇO GLOBAL 

Valor global da Proposta:  
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e n° da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os pregos contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem 
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços. 
encargos sociais, seguros, hem como todos os encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais. 
fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa de 
Licitação. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal  

End:  Rua Manoel Braga, l'40573 Caroba, CEP ; 62390 -000 

Contatos: (88)3659-1164 
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ANEXO  III  
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 

A Prefeitura do Município de Croati/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga — 573 — Caroba — 

CEP: 62.390-000 — Croati — CE, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, representada, nesse caso, por (cargo ou função da 
autoridade competente da  ARP),  tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a)  (nome da autoridade 
competente da  ARP),  portador(a) do CPF n°  000.000.000-00,  considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o n° 
2024.05.27.01/PE/PMC, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação, sujeitando-se as partes As normas 
constantes na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 002, de 18 de Janeiro 
de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios destinados a compor cestas básicas, a serem distribuídas para as famílias em situação de 
vulnerabilidade social deste município pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de 
Croati/CE, especificado(s) no Termo de Referencia, anexo do edital de Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 2024.05.27.01/PE/PMC, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: 

Razão Social:  
CNN:  
Endereço: 

 
Representante: 
CPF/MF: 
Contatos: (Fe relefone, n' celular,  e-mail)  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA UND QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(RS) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

TIPO 
DE 

COTA 
1 

2 

3 

... 

PREÇO GLOBAL (R$): 

• 

• 



CROATA 
Construindo um Novo  Crowd  

2.2.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.São órgãos e entidades públicas do Registro de Preços: 
ÓRGÃO DADOS 

Gerenciador 

Unidade Administrativa: 
Representante: 
Cargo ou Função: 
CPF/MF: 

' ÓRGÃO DADOS 

Participante 

Unidade Administrativa: 
Representante: 
Cargo ou Função: 
CPF/MF: 

4. DA ADESÃO ;4, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir A ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do  art.  23 da Lei n°14.133, de 2021; 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

A execução de seus próprios contratos ou A sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo A efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do subitem 4.1. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

GOVERNO  MUNICIPAL OE  
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5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem A ata de registro de 
preços. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.t vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA • 7.1.A validade da Ata de Registo de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente A data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, renovando-se o quantitativo para a vigência 
subsequente. 

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o subitem supra. devera ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  

124 da Lei n° 14.133, de 2021. • 7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registo de preços: 

7.4.1.Serão' registrados na ata os pregos e os quantitativos; 
7.4.2.Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; 

7.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 
7.4.3.Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.2.2 somente  

sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
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7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 

7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas nesta ata. 
7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado  sera  convocado para assinar a 

ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação, 

8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
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9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

9.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas A alteração contratual, observado 
o disposto no  art.  124 da Lei  if  14.133, de 2021. 
9.2.Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do  prep  registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação As 
condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 
registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ata. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de pregos. 

10.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  
considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competirá ao órgão ou A entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que não contemple essa municipalidade, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto nessa ata, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3.Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 

n° 11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra, será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
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11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
12.2.t da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens,  sera  admitida a contratação de parte de 
itens do grupo. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Croatá/CE, de de 2024. 

(as,s'inaiW•ct  (If)  representante legal do (irgão gerenciador) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

(assiirairira Lio( tv rcorcsciitaiticu),  i j kroi.v iorl1ccedoil9 registruclo(9) 

(Nome do Signatário) 
(razão social do fornecedor registrado) 

Data de Publicação no PNCP 
para efeito de validade 

(DE PREENCHIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO) 

„ 

End: Rua  Manoel  Braga, No 573 Caroba, CEP: 62390 -000  
Contatos:  (88)3659-1164 Email; prncroataniail.corn 

•  
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ANEXO 111.1 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" - / - 

CADASTRO RESERVA / MANUTEN AO DE PROPOSTA  °MCI\  ‘I. 

CADASTRO RESERVA: 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com pregos 
iguais ao adjudicatário:  

FORNECEDOR: 

Ravi°  Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Representante: 
CPF/MF: 
Contatos: (n° telefone, n° eelular,  e-mail)  

ITEM ESPECIFICAÇÃO ('ATMAT MARCA t ND QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(RS) 

TIPO 
DE 

COTA 
1 
2 
3 
... 

PREÇO GLOBAL (RS): 

MANUTENÇÃO DE PROPOSTA ORIGINAL: 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

FORNECEDOR: 

Raztio Social: 
CNPJ: 
Endereço:  Representante: 
CPF/MF: 
Contatos: (n° telefone, n° celular,  e-mail)  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA UND QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

TIPO 
DE 

COTA 
1 
2 
3 . 

PREÇO GLOBAL (R$):  

• 

• 
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FAO IV 
MINUTA CONTRATt 

TERMO DE CONTRATO N° - / , QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE CROATA/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
COM (RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA 
0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Croati/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga — 573 — Caroba — 
CEP: 62.390-000 — Croati — CE, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, representada, nesse caso, por (cargo ou função da 
autoridade competente), tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), 
portador(a) do CPF n° 000.000.000-00, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da 
Contratada), situada no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.° 
00.000.000/0001-00, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do 
representante legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.° 000.000.000-00, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é o Registro de pregos para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios destinados a compor cestas básicas, a serem distribuídas para as famílias em 
situação de vulnerabilidade social deste município pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social de Croad/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. 0 Edital do Pregão Eletrônico n° 2024.05.27.01/PE/PMC; 
1.2.3. A Ata de Registro de Preços 0 /  
1.2.4. A Proposta do Contratado; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

• 

• 
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5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$  
5.1.2. Valores Individualizados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA UND QTD VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

TIPO DE  
COTA 

I 
2 
3 

*" 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as  des ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, cargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fr te, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.1.4. 0 pagamento será realizado apenas dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, dei  forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificalção de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo u em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificaç es constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidadés. 

5.2.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo  del  até 10 (dez) dias fiteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalen e pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente  ace]  ção mediante termo detalhado. 

5.2.4.0 prazo para recebimento definitivo pode ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessida e de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 a Lei  if'  14.133, de 2021, comunicando-se A 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à p cela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

5.2.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobran a equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

5.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não cluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-p ofissional pela perfeita execução do contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de  co ça equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seç o, prorrogáveis por igual período, conforme 
regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente de era verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os eleme tos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão; 
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5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contrat te; 
53.2.4. o valor a pagar; e 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções ributárias cabíveis. 

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota  Ilse  1 ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despe esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se e prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de  cob a equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fisc 1. 
53.5. A Administração deverá realizar consulta p : a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possiv razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contra com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregulari de do contratado,  sera  providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (e.  nco) dias Ateis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo pode ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste  sera  realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1.  Sao  obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A. 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatários ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação, ou para qualificação; 

8.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 

8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

8.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
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a) der causa A inexecução parcial do contrato; 
b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serio aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem supra deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §4°, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem supra deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei);  

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, proporcional 
A gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §90) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

(art.  156, §7°). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica 
sucessora ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160) 

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidaneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada, 

mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato, quando houver. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

O ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, 
g) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

FONTE DE RECURSO 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
ELEMENTO 
DE DESPESA 

ORIGEM DO 
RECURSO 

- _ - - - 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. 
14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
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14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 
§1° da Lei n° 14.133/21. 

CroatA/CE, de de 2024. 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

(10(.1)  re pre  SCIllanie(S) legaltV) ern/  
(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF:  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O presente ETP tem como objetivo: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A COMPOR CESTAS BÁSICAS, A SEREM 
DISTRIBUÍDAS PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE 
MUNICÍPIO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CROATA/CE. 

3. AREA  REQUISITANTE 

Prefeitura Municipal de Croata, através da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social em atendimento ao programa de benefícios eventuais tendo como 

responsável a Secretária e Ordenadora de Despesas Sra. Mariane Magalhães Felinto. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente solicitação se justifica na garantia dos Direitos Socioassistenciais, 

considerando que os Benefícios Eventuais integram a Política Nacional de Assistência Social, de 

caráter emergencial e suplementar, prestados aos indivíduos e às famílias em virtude de 
morte, nascimento, calamidade pública e situações de vulnerabilidade temporária. 

A aquisição destes objetos se justifica face ao interesse público de proceder-se a 
distribuição realizada pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social as 

pessoas / famílias, deste município, as quais, comprovadamente, se encontram em situação de 

necessidade, conforme avaliação realizada por profissionais competentes. 

Essas aquisições se trata de insumo fundamental para o atendimento das necessidades 
de munícipes com vulnerabilidade social, atendendo a finalidade para o qual se destina. A 

aquisição faz-se necessária para assegurar o cumprimento da Lei Municipal n° 270, de 20 de 

fevereiro de 2009, regulamentada pelo Decreto 018/2016 de 07 de abril de 2016, que 
regulamenta os Programas de Doações da Prefeitura Municipal, define os atendimentos às 
necessidades básicas, através de Programas Permanentes e Eventuais previstos na Lei Federal 

- End::  FkLia MindefP:ra'ga, 62(56:.  
t_ontatos: (8W)3659- lt;41 pmcroatav)gmall.corn 
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n° 8.742/93. Desse modo, a efetivação da presente aquisição torna se fundamental para o 

atendimento populacional de obrigação da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social do Município de Croata/CE. 

4.1. JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS  

Sera  adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da contratação com 

previsão de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de 

desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de 

vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades 

precipuas da Administração. 

O SRP, segundo Marçal Justen Filho1, "apresenta diversas virtudes, propiciando a redução de 

formalidades e a obtenção de qanhos econômicos para a Administração Pública".  Tal o é que, 
diante de situação que se amolde as hipóteses previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e em 

regulamentação própria, a adoção do Sistema de Registro de Preços constitui-se em 

verdadeira obrigação para o gestor, devendo apresentar justificativa em caso de não adoção. 

O regulamento determina que nas licitações o planejamento deverá considerar a expectativa 

de consumo anual, e ser processada por meio de sistema de registro de pregos, quando 

pertinente.  (Art.  40, inciso II, e  Art.  82, §52, ambos da Lei Federal n° 14.133/21) 

Não se trata de nova modalidade de licitação, mas de um instrumento auxiliar das licitações e 

contratações, para a aquisição de bens e a contratação de serviços mediante a adoção das 
modalidades concorrência e pregão. 

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Prego originário de licitação, é a mais viável, 

pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da 

existência de facultatividade na contratação do objeto licitado, sendo assim, a Administração 

tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas 

despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Pregos 

em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a 

necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro 
ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento 
da demanda momentânea. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Natureza da Contratação: 
O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de bens comuns, de natureza 
não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 14.133/21, por possuir  

• 

• 
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padrões de desempenho e características gerais e especificas, usualmente encontradas no 

mercado. 

Duração da Ata/Contrato: 
0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. A 

prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 0 fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo 
em vista que são de necessidade cotidiana no uso das atividades precipuas para o 

funcionamento da máquina pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando 

o Estudo Técnico Preliminar. 

Requisitos Necessários: 
São requisitos para o atendimento da demanda: 

• A exigência do tipo de material se deve a necessidade de atender os diversos 
programas atendidos pela municipalidade; 

• A exigência do modo de apresentação é devido a necessidade de sujeição às normas 

técnicas; 

• Os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e 

segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos 
oficiais competentes; 

• A contratada deverá entregar as cestas básicas compostas pelos produtos 

devidamente acondicionados em embalagem plástica (saco), transparente, atóxica, 
adequada e reforçada; 

• A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, 
conforme seja demandado, nos endereços especificados no instrumento convocatório; 

• A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e especificação dos 

materiais que serão entregues; 

• A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza; 

• Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

• 0 prazo de garantia é o usual no mercado para este tipo de produto. 

• Será exigida a apresentação de amostra dos gêneros alimentícios, para análise e 
parecer por Profissional Nutricionista do Município, devendo ser apresentadas 

devidamente etiquetadas e identificadas.  

• 

•  
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Relevância dos Requisitos Estipulados: 
Os requisitos solicitados são indispensáveis, pois proporcionarão o atendimento das 
necessidades das famílias em situação de vulnerabilidade social e o impacto social do 

Programa de distribuição desta municipalidade. A contratada deverá fornecer os materiais do 

objeto pretendido, bem como ser capaz de disponibilizar todos os equipamentos adequados 

conforme os requisitos estabelecidos neste documento, pois proporcionarão o atendimento 
necessário às ações do programa deste município que demanda a almejada contratação. 

Sustentabilidade: 
A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais 

vigentes decorrentes da Lei n° 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e 

comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos. 

Subcontratação: 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 
Não haverá exigência da garantia da contratação. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução 

disponíveis no mercado, que seriam: 

Solução A: aquisição de gêneros alimentícios por licitação na modalidade pregão eletrônico; 

Solução B: aquisição de gêneros alimentícios por processo carona de órgão Municipal, 
Estadual ou Federal; 

Solução C: aquisição de gêneros alimentícios por licitação na modalidade Concorrência. 

A solução "A" foi a escolhida, pois a administração optou por uma abordagem estratégica, que 
envolve a utilização do SRP, que visa otimizar o uso dos recursos orçamentários disponíveis, 

garantindo ao mesmo tempo a continuidade no fornecimento das cestas básicas. 

Destarte, a solução não se amolda na alternativa "h" em razão de não haver encontrado ata de 
registro de preços compatível com a demanda pretendida, e tampouco com a alternativa "c", 
uma vez que não se trata de bens especiais. 

E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é o Pregão na sua forma eletrônica, sendo a 

mais adequada para esse tipo de contratação, definida no  art.  28, inciso I, da Lei n.14.133/21. 

• 

• 
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Não há situação restritiva de mercado em relação à quantidade de fornecedores aptos a 

participar da competição. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução escolhida é a contratação de Pregão Eletrônico para Registro de Preços para 

aquisição de cestas básicas por 1 (um) ano, para que a contratação produza resultados 

pretendidos pela Administração. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Para esta contratação as quantidades foram estimadas com base nos históricos de 

fornecimento de exercícios anteriores que supriram perfeitamente a necessidade para todo o 

exercício. Diante disso, a contratação pretendida assegurará o desenvolvimento das atividades 

precipuas da administração. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Foi utilizado como metodologia do preço de referência a Média de Pregos, e como parâmetro 

de pesquisa, contratações similares em outros órgãos da administração pública, conforme as 

memórias de cálculo e dos documentos anexo a esse ETP, conforme as considerações do 

método estatístico aplicado. 

Consolidação do Orçamento Estimado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 TIPO DE 

COTA 

1 

CESTA BÁSICA COMPOSTA POR: 02kg de açúcar cristal 

branco; 04kg de arroz branco tipol; Olpct de biscoito doce 

tradicional (400g); Olpct de biscoito salgado tipo  cream 

crack  (400g); Olpct de café torrado moido (250g); 02pct de 

fécula de mandioca (lkg); 02kg de feijão carioca; Olpct de 

leite em pó integral (500g); 02pct de macarrão espaguete 

(500g); 02pct de farinha de milho flocada (500g); Olgarrafa 

de  oleo  de soja refinado (900mI); Olkg de sal iodado; 

03Iatas de sardinhas em conserva (125g). 

UNID 

(Cesta) 
750 R$ 197,43 R$ 148.072,50 PRINCIPAL 

2 

CESTA BÁSICA COMPOSTA POR: 02kg de açúcar cristal 

branco; 04kg de arroz branco tipol; Olpct de biscoito doce 

tradicional (400g); Olpct de biscoito salgado tipo  cream 

crack  (400g); Olpct de café torrado moido (250g); 02pct de 

fécula de mandioca (lkg); 02kg de feijão carioca; Olpct de 

leite em pó integral (500g); 02pct de macarrão espaguete 

(500g); 02pct de farinha de milho flocada (500g); Olgarrafa 

de  oleo  de soja refinado (900mI); 01kg de sal iodado; 

03Iatas de sardinhas em conserva (125g). 

UNID 

(Cesta) 
250 R$ 197,43 R$ 49.357,50 RESERVADA 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 197.430,00 (Cento e noventa e sete mil, quatrocentos e trinta reais) - 

S 

O  
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01 603269 

ACUCAR CRISTAL BRANCO - EMBALAGEM 

PRIMARIA DE 1KG CONSTITUIDO DA SACAROSE DA 
CANA DE ACUCAR, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 

LIVRE DE UMIDADE, ISENTO DE PARASITAS E 
FUNGOS, COLORAÇÃO, CARACTERÍSTICAS DA 

ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. PO 
BRANCO FINO DE FÁCIL ESCOAMENTO, NÃO DEVE 

SER EMPEDRADO, ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE 

ACORDO COM A  ROC  N9  360/359 DE 23/12/03, 
RDC N9 259 DE 20/09/02, ROC N9 123 
DE13/05/04- ANVISA, LEI N9  674/03). VALIDADE  
MINIMA  DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 

PRODUTO ACONDICIONADO EM SACOS DE 30 KG, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

02 

1.000 

2.000 R$ 11,30 R$ 11.300,00 R$ 5,65 KG 

02 474341 

ARROZ BRANCO - TIPO 1, EMBALAGEM PRIMARIA 

DE 1KG, ACONDICIONADO EM FARDOS DE 30KG. 

0 PRODUTO DEVE SEGUIR AS EXIGÊNCIAS DA LEI 
FEDERAL N9-9972/00 DECRETO N96268 DE 
22/11/07 QUE INSTITUI A CLASSIFICAÇÃO DE 
PRODUTOS VEGETAIS. PRODUTO DEVE SER 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE 
UMIDADE - MAXIMA DE 14%, ISENTO DE 
PARASITAS E FUNGOS, INSETO E/OU IMPUREZAS 

QUE COMPROMETAM 0 CONSUMO OU 0 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 120 

DIAS DA DATA DE ENTREGA. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 04 4.000 R$ 27,04 R$ 31.680,00 R$ 7,97 

03 232144  

BISCOITO DOCE TRADICIONAL - ESPECIFICAÇÃO: 
BISCOITO DOCE TIPO "MARIA", CONSISTÊNCIA 
CROCANTE, SEM CORANTES ARTIFICIAIS. 
EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES 
IMPERMEÁVEIS, LACRADOS COM PESO LÍQUIDO 

DE 350G (3X1), ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO. PRAZO DE VALIDADE NO MINIMO 08 
MESES A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO. 

PCT  
01 

1.000 R$ 7,74 R$ 7,74 R$ 7.740,00 

04 235092  

BISCOITO SALGADO - ESPECIFICAÇÂO: BISCOITO 
SALGADO TIPO  "CREAM CRACKER".  0 BISCOITO 
DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS  SAS  E LIMPAS, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SEM APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E NEM QUEBRADIÇO. EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO, PACOTES DE 350G (3X1) 
CONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO. PRAZO 
DE VALIDADE D E NO MÍNIMO 08 MESES A PARTIR 
DA DATA DO RECEBIMENTO. 

PCT  1.000 R$ 6,93 R$ 6,93 R$ 6.930,00 
01 

05 463575  

CAFÉ EM P6 - TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM 
A VÁCUO, RESISTENTE E ATÓXICA COM SELO DA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ 
ABIC. EMBALAGEM COM PESO LÍQUIDO DE 250G. 

PCT  01 1.000 R$ 9,96 R$ 9,96 R$ 9.960,00 
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06 
, 

459085 
FÉCULA DE MANDIOCA 

- 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 1 KG. 

KG 02 2.000 R$ 10,38 R$ 20,76 R$ 20.760,00 

07 464553 

FEIJAC) CARIOCA - ESPECIFICAÇÃO: 

ESPECIFICAÇÕES: TIPO 1, UMIDADE ENTRE 12 E 
14%. PRODUTO DEVE SER I SENTO DE MATÉRIA 

TERROSA, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE 

DE FRAGMENTOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 1 

QUILO. VALIDADE Mi NIMA DE 120 DIAS DA DATA 

DE ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 
02 

2.000 R$ 11,54 R$ 23,08 R$ 23.080,00 

08 446019 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - RICO EM VITAMINAS A, 
C, D, E, B1, B2, B6, B12, H, PP, B9, 85, FERRO, 

COBRE, IODO, ZINCO, MAGNÉSIO E MANGANÊS. 
PESO LIQUIDO: 500G POR SACHÊ. INVIOLADA, 

LIVRE DE INSETOS, LARVAS, MICROORGANISMOS 

OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A  
COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 

HUMANA. REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA SIF/DIPOA. VALIDADE DO 
PRODUTO: 12 MESES DA DATA DE ENTREGA, 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

01 
1.000 R$ 33,08 R$ 18,84 R$ 33.080,00 PCT  

09 458951 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE ESPECIFICAÇÃO: 
MASSA LONGA UM IDADE INFERIOR A 13% 
EMBALAGEM PRIMARIA 400G, ACONDICIONADO 

EM FARDO DE 10KG,  
VALIDADE  MINIMA 

 DE LIVRE DE IMPUREZAS E  

120 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
COM ROTULO DE ACORDO COMA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

PCT  02 2.000 R$ 6,93 R$ 13,86 R$ 13.860,00 

10 459017 

FARINHA DE MILHO - ESPECIFICAÇÃO: MASSA DE 
MILHO FLOCADA PARA PREPARO DE CUSCUZ, 

PRÉ-COZIDA, UMIDADE INFERIOR A 14% 
EMBALAGEM PRIMARIA DE 500G, LIVRE DE  
IMPUREZAS VALIDADE  MINIMA  DE 120 DIAS DA 
DATA DA ENTREGA E REGISTRADO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE.  

PCT  02 2.000 R$ 5,18 R$ 10,36 R$ 10.360,00 

11 463692 

()LEO  VEGETAL COMESTÍVEL - ESPECIFICAÇÃO: 
REFINADO, DE SOJA, ASPECTO  LIMPID()  E ISENTO 
DE IMPUREZAS. COR E ODOR CARACTERÍSTICOS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 900ML INTEGRA, 

NÃO AMASSADAS, RASGADAS OU DANIFICADAS E 
COM VALIDADE  MINIMA  DE 120 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA E REGISTADO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 01 1.000 R$ 10,33 R$ 10,33 R$ 10.330,00 

12 291893 

SAL REFINADO - ESPECIFICAÇÃO: REFINADO, 
IODADO. EMBALAGEM PRIMARIA DE 1 KG, 
ACONDICIONADA EM FARDOS DE ATÉ 30KG. 
PRODUTO DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

(DECRETO N2  75697). DEVE APRESENTAR SOB 
FORMA DE CRISTAIS BRANCOS, COM 
GRANULAÇÃO UNIFORME PRÓPRIA À RESPECTIVA 

CLASSIFICAÇÃO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DE POLIETILENO ATÓXICO. 0 
PRODUTO DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
SOBRE A ROTULAGEM: RDC 36 0/359 DE 23/12/03 

E 259 DE 20/09/02- ANVISA, E RDC 123 DE 
13/05/04- ANVISA, QUANDO DA ENTREGA DO 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO. VALIDADE  MINIMA  DE 120 DIAS DA 
DATA DE ENTREGA REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

KG 01 1.000 R$ 2,00 R$ 2,00 R$ 2.000,00 

13 223080 

SARDINHA 125GR - ESPECIFICAÇÃO: 
CONSERVADAS NO PRÓPRIO ÓLEO. EMBALADAS 
EM LATAS DE 125G, COM SISTEMA ABRE FACIL, 
NÃO AMASSADAS, INVIOLADOS, LIVRES DE 

LATA 03 3.000 R$5,45 R$ 16,35 R$ 16.350,00 

End: Rua  Manoel  Braga, N" 573 Caroixi, CEP: 623(  , 
Lontatos: t88)3659- 1 RA prncroata(rpgrnail.c 
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INSETOS, LARVAS, MICROGANISMO OU OUTRAS 

IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER 0 

ARMAZENAMENTO E A SAUDE HUMANA. 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE PAPELÃO DE 24 

UNIDADES. REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM. 0 

PRODUTO DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

SOBRE A ROTULAGEM: RDC 360/359 DE 23/12/03 

E 259 DE 20/09/02- ANVISA, E  ROC  123 DE 

13/05/04- ANVISA, E LEI N' 10.674/03. 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E QUANTIDADE DO 

PRODUTO, E VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA 

DATA DE ENTREGA. 

VALOR UNITÁRIO ESTIMADO DA CESTA RS 197,43 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 197.430,00 

10. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se 

verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a 

regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 

objeto da contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

O objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) vigente. 

Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a aquisição e o planejamento desta  
ad  ministra ção. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação do objeto nas quantidades estimadas, além de atender as demandas conforme 
sustentadas nas motivações demonstradas no DFD irá contemplar os seguintes resultados: 

• Garantir a eficácia do atendimento às necessidades das famílias em vulnerabilidade, 

cadastradas nos programas assistenciais, proporcionando segurança alimentar, de 
acordo com interesse público e o desenvolvimento social; 

• Contribuir para a melhoria da qualidade de vida das famílias beneficiadas, mediante a 

distribuição de gêneros alimentícios que atendam padrões nutricionais recomendados, 
impactando positivamente no bem-estar social; 

• Selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, não apenas no 

aspecto financeiro, mas também considerando a qualidade dos produtos e a eficiência 

no fornecimento em consonância com artigo 11 incisos I da Lei 14.133/2021; 

. . , . .  
End  Rua Rtia Manoel Eiraga, No 5 Carob a, 6.23(4 
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• Fomentar ações que incentivem a sustentabilidade e responsabilidade social, 

fortalecendo práticas que promovam o desenvolvimento nacional sustentável, em 

alinhamento com o artigo 11, inciso IV, e considerando a aquisição de produtos locais, 

quando possível, para apoiar a economia da região; 

• Assegurara a transparência total do processo licitatório, permitindo fácil aceso às 

informações por todos os interessados e promovendo a publicidade necessária, 

conforme os princípios estabelecidos no artigo 5'; 

• Otimizar o uso dos recursos púbicos através de um processo de licitação que busque a 
economicidade, eficiência e eficácia nas contratações, observando o principio da 

eficiência e o selo pela responsabilidade fiscal conforme no artigo 40, incisos I e Ill; 

• Implementar um processo de contratação que estabeleça medidas mitigadoras de 

possíveis impactos ambientais, promovendo a aquisição de produtos que observem 

critérios de sustentabilidade ambiental e que sejam alinhados ao desenvolvimento 

nacional sustentável. 

14. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE 

Não se verifica a necessidade de providências especificas a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

S  

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios e política de 

sustentabilidade já abordados nesse ETP. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares 

realizado, DECLARO que: 

X É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) 

seguinte(s) motivo(s): Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução  

descrita no item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO" se mostra tecnicamente   
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possível e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a  
contratação pretendida.  

17. LOCALE DATA: 

Croatá/CE, 05 de Março de 2024. 

18. RESPONSÁVEIS: 

ow-)vrk, Tvyt,c2, Lc 6.4.9<P-u-lai-J/GL 
Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

ianiele Custódio Aze d Dairla Pinheiro da Silva 
Membro Equipe de Planejamento Membro Equipe de Planejamento  

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2024.06.18.06-PE/SESAU 

0 Agente de Contratação - Pregoeiro do Municipio de Campos Sales-CE torna 

público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 11 de julho de 2024 as 
09:00 horas, através de endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/,  

estará realizando Licitação na modalidade Pregão Eletrônico Na 2024.06.18.06-PE/SESAU, 

critério de Julgamento Menor Preço Por Lote, com fins ao aquisição de equipamento e 
material permanente para unidade de atenção especializada em saúde, conforme Portaria  

GM  MS N9 3874 e Proposta Na 11430.761000/1240-01, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Políticas Para a Saúde de Campos Sales/CE, o qual encontra-se na 

Integra na sede da Comissão de Contratação, situada a Rua Professor Adnason Batista dos 

Santos, 578 - Centro - Campos Sales-CE. Maiores informações no endereço citado no 

horário de 08:00h as 12:00h e 14: as 16:30h ou pelo  site  http://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br  e email:csales.celicitacoes@gmail.com.  

Campos Sales-CE, 27 de junho de 2024. 
LUIZ ERNESTO MACEDO MENDES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 2024.06.24.01 - SME 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caucaia - Ceara, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que no  proximo  dia 12 de Julho de 2024, as 08h3Omin 

(Oito horas e trinta Minutos), através do endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br  

(Comprasnet), estará realizando licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, critério de 

julgamento Menor Preço por Lote, tombado sob o na 2024.06.24.01 - SME, com fins ao 

seleção de melhor proposta para Registro de Preços para aquisição de  kits  escolares de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Caucaia/CE, o qual 

encontra-se na integra na Sede da Comissão, situada a Rua José Vatcleci Pinto Lima, n' 270, 

Padre Romualdo - Caucaia/CE. Maiores informações no endereço citado no horário de 

08:00h as 12:00h ou pelo  site  http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes.  

Caucaia-CE, 27 de junho de 2024. 

INGRID GOMES MOREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREA0 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Na 2022.09.06.01-CP. Extrato do Quinto Aditivo ao Contrato Na 
20221108.01-CP (Aditivo de Prorrogação de Prazo), oriundo da Concorrência Pública N9  
2022.09.06.01-CP, cujo OBJETO é a Contratação de empresa especializada para a execução 
da obra de urbanização da entrada da cidade, com calçadão, ciclovia e praça, junto a 
Secretaria de infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Municipio de Coread. 0 Prazo 
Contratual  sera  Prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) dias, tendo Vigência antes 

finalizando em 29 de Março de 2024, passando agora a vigorar, a partir desta data, ate 26 
de Agosto de 2024. Coreau-CE, 29 de Março de 2024. Werlly Savio Severiano de Lima - 
Ordenador de Despesas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 2024.05.27.01/PE/PMC 

Aviso de Abertura de Licitação. Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social - Regente: Pregoeiro - Processo Original-to: Pregão Eletrônico n9 

2024.05.27.01/PE/PMC - Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios destinados a compor cestas básicas, a serem distribuídas para as 

famílias em situação de vulnerabilidade social deste Municipio pela Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social de Croata/CE - Data de Abertura: 11/07/2024 - 
Horário: 08h30m -  Link  de Acesso ao Edital: https://bnc.org.br  I 
https://www.croata.ce.gov.br  I https://licitacoes.tce.ce.gov.br  I https://pncp.gov.br  -  Link  
de Realização dos Lances: https://bnc.org.br. 

Croatá-CE, 27 de junho de 2024.  
ANTONIO  ROQUE DE CARVALHO 

kgente de Contratação/Pregoeiro(a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2024-SESA 

Secretaria de Saúde - Aviso de Pregão Eletrônico N' 13/2024-SESA. 
Comunica aos interessados que no  proximo  dia 16 de Julho de 2024, as 09h, 

estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico n9 13/2024-SESA - Registro de 

preços para futura e eventual aquisição de medicamentos destinados a atender as Unidades 
Básicas de Saúde da Família - UBASF, Hospital Municipal Dona Maria Muniz - HMDMM, 

Centro de Atenção Psicossocial -  CAPS  e atendimentos a pessoas reconhecidamente carentes, 
junto a Secretaria de Saúde, pelo sistema LICITA+BRASIL- www.licitamaisbrasil.com.br. 
edital poderá ser obtido junto a Pregoeira no Setor de Licitações, a Praça dos Três Poderes 
s/na - Bairro Aningas e nos  sites:  www.cruz.ce.gov.br, www.licitamaisbrasil.com.br, 
www.tce.ce.gov.br  e Portal  National  de Contratações Públicas (PNCP). 

Cruz-CE, 27 de junho de 2024. 

EROCHANIA ACACIO PINHO LOPES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Aditivo ao contrato decorrente do processo licitatorio na modalidade Pregão 
Eletrônico na PE-001/2023-SEAGRI cujo objeto é a aquisição de retroescavadeira 
hidraulica de pneus de fabricação nacional, zero hora tabalhada, de primeiro uso, com 
ano de fabricação não inferior a 2023  ern  atendimento ao Convênio n9 922554/2021 
para atender a Secretaria municipal de Agricultura, Pecuária, Recursos Hidricos e Meio 
Ambiente, município de Erere/CE. Contratante: Secretaria de Agricultura, Pecuária, 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente. Contratada: W.0 Veículos & Máquinas Ltda. Prazo 
de duração: 150 dias, a contar da assinatura do termo. Assina pela contratada: Cesário  
Cesar  Ferreira Gomes Filho. Assina pela contratante: Raimundo Augusto Sobrinho. 

N 1677-7069 N9  123, sexta-feira, 28 de junho de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHA 

EXTRATO  OE  CONTRATO 

bi-trato de Contrato - Concorrência Eletrônica Na 2024.05.29.001. A Secretaria de 
lnfraestrutura e Urbanismo do Municipio de Forquilha/CE torna público o Extrato do 
Contrato N9  2024.05.29.001, resultante do Concorrência Eletrônica N.9  2024.05.29.001: 
Órgão Licitante: Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. Dotação Orçamentaria: 
0901.15.451.1502.1.016. Elemento de Despesa: 44.90.51.00. Objeto: Execução de 
Pavimentação Asfáltica e Sinalização em Diversas Ruas - Sede, Salgado e Trapia, conforme 
PT na 1090932-13 e Convênio na 952737/2023 com o Ministério das Cidades, junto a 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Municipio de Forquilha/CE. Vigência do 
Contrato: ate 31 de dezembro de 2024. Contratado(a): A T L Construcoes e Servicos LTDA. 
Assina Pelo(a) Contratado(A):  Amanda  Witoria Bezerra Lopes. Assina Pelo(a) Contratante: 
Emerson  Peter  Alves Costa. Valor Global: R$ 4.111.006,17 (quatro milhões cento e onze mil 
seis reais e dezessete centavos). Forquilha/CE, 27 de junho de 2024. Emerson  Peter  Alves 
Costa - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TOMADA DE PREÇO Na 2023.08.30.01TP. Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato Na 
2023.12.11.01, referente a Tomada de Preço N9  2023.08.30.01TP, cujo OBJETO 6 a 
Contratação para execução de reforma do Ginásio Municipal Francisco Assis Cavalcante no 
Municipio de General Sampaio/CE. CONTRATADA:  LS  SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA - 
ME; CONTRATANTE: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, FUNDAMENTAÇÃO: § 19, 
inciso VI e § 2° do  art.  57 c/c § 5' do  art.  79, da Lei Federal na 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. PRAZO: 08/03/2024 ate 06/06/2024. General Sampaio-CE, 26 de Junho de 
2024. Francisco Davi Mascena Lopes • Secretario de Cultura, Esporte e Juventude. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Tomada de Preços n9 2712.02/2023-TP. Contratante: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. Contratada: SAV1RES ILUMINAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, 
com o Valor Total de R$ 587.269,19 (Quinhentos e oitenta e sete mil, duzentos e sessenta 
e nove reais e dezenove centavos). Objeto: Contratação de Empresa para Execução dos 
Serviços de Construção de Galerias de Drenagem de Aguas Pluviais no Município de 
Groairas/CE. Prazo de Execução: 05 (meses). Prazo de Vigência: 05 (meses). Dotação 
Orçamentaria: 17.512.1704.1.007 - elemento de despesa: 4.4.90.51.00. Assina pela 
Contratada: Sales Cavalcante Lima. Assina pelo Contratante: Maria Roseane Oliveira Chaves 
- Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. Groairas-CE, 15 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2024.06.14.1-PE 

Pregão Eletrônico N. 2024.06.14.1-PE - Julgamento: Menor Preço por Item. Objeto: 
locação de veiculo tipo utilitário com motorista, destinado a Secretaria de Saúde do 
Municlpio de Horizonte/CE. 

0 prazo de cadastramento das propostas e abertura da sessão  sera  as 
08h30min do dia 15 de julho de 2024. A integra do Edital e demais informações poderão 
ser obtidas nos endereços eletrônicos www.comprasnet.gov.br, www.horizonte.ce.gov.br, 
www.tce.ce.gov.br  e https e www.gov.br/pncp/pt-br  a partir da data desta publicação. 

Horizonte-CE, 27 de junho de 2024. 
FRANCISCA JORANGEIA BARBOSA ALMEIDA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Na 3/2024 - SEINFRA. A Ordenadora de Despesas da 
Secretaria de Infraestrutura, Serviços Públicos e Meio Ambiente do Municipio de 
Ibiapina, torna público o Extrato do Contrato n° 2024.06.27.01, decorrente da 
Concorrência Eletrônica Na 003/2024 - SEINFRA, cujo objeto e a Contratação de 
Empresa para a Prestação de Serviços de Construção de Adutora no Municipio de 
Ibiapina - CE, (No Distrito de Alto Lindo), conforme Convênio N9  939437/2022. 
Contratante: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE. 
Contratada:  SVELTE  CONSTRUÇÃO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 49.104.186/0001-
18. Dotação Orçamentaria, 0901.17.511.1701.1.021 (Construção, Reforma e Ampliação 
do abastecimento D'agua). Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 (obras e instalações). 
Fonte de Recursos: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS, 1700000000 - 
CONVÊNIOS DA UNIAO. Valor do Contrato: R$ 2.317.469,54 (Dois milhões trezentos e 
dezessete mil quatrocentos e sessenta e nove reais, cinquenta e quatro centavos). 
Prazo de Duração. Ate 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. Assina pela 
Contratante: Ana Paula Gomes Alves. Assina pela Contratada: Cezar Augusto Ferreira 
Gomes Filho. Ibiapina - CE, 27 de junho de 2024. Ana Paula Gomes Alves - Ordenadora 
de Despesas da Secretaria de Infraestrutura, Serviços Públicos e Meio Ambiente. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Na 3/2024 - SEINFRA 

Objeto: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Construção de 
Adutora no Municipio de Ibiapina - CE. (No Distrito de Alto Lindo), conforme Convênio 
N9  939437/2022. Vencedor(es):  SVELTE  CONSTRUÇÃO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LIDA, CNPJ: 
49.104.186/0001-18 - ITEM 01 - Perfazendo o valor global adjudicado de R$ 
2.317.469,54 (dois milhões, trezentos e dezessete mil, quatrocentos e sessenta e nove 
reais, cinquenta e quatro centavos). ADJUDICO na forma da Lei. Ordenadora de 
Despesa: Ana Paula Gomes Alves Secretaria de Infraestrutura, Serviços Públicos e 
Meio Ambiente. 

Ibiapina - CE, 27 de junho de 2024. 
ANA PAULA GOMES ALVES 

Secretaria de Infraestrutura, Serviços Públicos e Meio Ambiente 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9  3/2024 - SEINFRA 

Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Construção de 
Adutora no Municipio de Ibiapina - CE, (No Distrito de Alto Lindo), conforme Convénio 
Na 939437/2022. Vencedor(es):  SVELTE  CONSTRUÇÃO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
49.104.186/0001-18 - ITEM 01 - Perfazendo o valor global Homologado de RS 
2.317.469,54 (dois milhões, trezentos e dezessete mil, quatrocentos e sessenta e nove 
reais, cinquenta e quatro centavos). HOMOLOGADO na forma da Lei. Ordenadora de 
Despesa: Ana Paula Gomes Alves - Secretaria de Infraestrutura, Serviços Públicos e 
Meio Ambiente. 

Ibiapina - CE, 27 de junho de 2024 
ANA PAULA GOMES ALVES 

Secretaria de Infraestrutura, Serviços Públicos e Meio Ambiente 

CO Este document()  pode ser  renfatado no ender,* ektrdnico 
hitp://verne brlantenhodede ht., polo  cr.,  05302024002800290 

Oncomento simemdo depta..ente conform* MC,,' 2.200-2 de 24/09t2501,  CP  
one ,nsidu. Infreestrutura de Cheves etibhcas B.SANIX ICP•81116•1 

• 
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Frankfurt (Alemanha); Ilha 
do Sal e Praia do Cabo (Cabo 
Verde); Amsterdã (Holanda): 
Cidade do Panamá (Pana-
má); Madri (Espanha); Caie-
na (Guiana Francesa). Ainda 

Na passagem dos meses de ju-
nho para julho, a Fraport Brasil já 
prospecta um aumento de 18,7% 
no movimento de passageiros, 
com 501.409 pessoas e 3.806 voos 
domésticos e internacionais, en-
tre pousos e decolagens. 

Na análise desses números, 
3.530 voos serão domésticos, 
internacionais e gg de cargas. Já 
os extras previstos para o período 
de férias, são 155 domésticos. 

As rotas contemplam Araca-
ti,  Belem,  Belo Horizonte,  Brasi-
lia,  Campina Grande, Campinas, 
Fernando de Noronha,  Guam-
lhos, Jericoacoara, Juazeiro do 
Norte, Manaus, Mossorci, Natal, 
Quixadi, Recife, Ribeirão Preto, 
Rio de Janeiro, Salvador,  Sao  
Jose do Rio Preto, São Luis,  Sao  
Paulo,  Teresina,  Uberlândia. E 
os internacionais são mantidos 

Fue aiL t 

Para isso, em dezembro, 
a empresa lançou o novo Plano 
de Incentivo para voos regu-
lares. 0 programa refere-se a 
benefícios vinculados as recei-
tas tarifárias, com o objetivo de 

Buenos Aires, Lisboa,  Miami,  
Orlando e Paris. 

Ante os dados, a secretária do 
Turismo do Ceará, Yrwana Albu-
querque, frisa que o Governo do 
Estado tem promovido capaci-
tações de agentes internacionais 
que comercializam o destino, 
participando de feiras e eventos. 
"Esse resultado mostra a força 
do nosso estado no turismo in-
ternacional. Os investimentos as-
sertivos, liderados pelo nosso go-
vernador Elmano de Freitas, têm 
apresentado efeitos positivosr 

Dentre as promoções in-
ternacionais do Executivo de 
janeiro a maio, a Setur esteve 
como participante de dez fei-
ras internacionais, realizadas 
em países como Holanda, Es-
panha,  Italia,  Colômbia, Por-
tugal, Alemanha e França. 

ESTADO DO CEARA • PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOUSBA - AVISO DE UCITAÇÃO - 
COW':j RÊNCIA ELETRÔNICA N° 009(2024.0 Insbluto de Previdência do Municipio de Aracoiaba 
atra, "lorde Licitações comunica aos interessados que  fare  realizar licitação na modalidade ob, 

 

e CONC NCIA ELETRÔNICA, sob o n` 009/2924, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO 
DE DIVERSAS ASSESSORIAS PARA MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNIC iP  IQ  DE ARACOIABA/CE. A abertura da sessão sere es 09h01min do dia 
12 de julho de 2024 0 elite' e seus anexos estarão disponlveis  staves  do seguinte  site:  reeterae 
gpeoe e yeeee_eigesnaereejo maiores informações no endereço eletrônico licitactioemeeiabgemaaa 
gmedeeeem e atendimento presencial das 08.00 es 12:00 noras. Aracciaba/CE. 27 de junho de 2024 
Francisco Elides Monte Silva- Agente de Contratação 

ESTADO DO CEARA • PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA - AVISO DE ADJUDICACAO. 
LICITAÇÃO MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  el°  003/2024 - SEINFRA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
ADUTORA NO MUNICIPIO  OE  IBIAPINA - CE. (NO DISTRITO DE ALTO  UNDO),  CONFORME 
CONVÊNIO N° 939437/2022. VENCEDOR(es):  SVELTE  CONSTRUÇÃO LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LIDA, CNPJ: 49.104.186/0001.18 • ITEM 01 • Perfazendo o valor ieobal adjudicado de R$ 
2.317.459,54 (dois milhões, trezentos e dezessete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais, 
cinquenta e quatro centavos). ADJUDICO na forma da Lei. Ordenadora de Despise ANA 
PAU-A GOMES ALVES - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E ME* 
AMBIENTE. biapinalCE. 27 de junho de 2024. 

ESTADO 00 CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE !EMMA - AVISO DE elOMOLOGAÇAO. 
LICITAÇÃO MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024 • SEINFRA OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
ADUTORA NO MUNICIPIO DE IBIAPINA - CE, (NO DISTRITO DE ALTO LINDO), CONFORME 
CONVÊNIO  Pe  93943712022. VENCEDOR(es):  SVELTE  CONSTRUÇÃO LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LIDA, CNPJ: 49.104.186/0001-19 - ITEM 01 - Perfazendo o valor global Homologado de RS 
2.317469,54 (dois milhões, trezentos e dezessete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais, 
cinquenta e quatro centavos). 'a0MOLOGADO na forma da Lei. Ordenadora  ox  Despesa • ANA 
PAULA GOMES ALVES • SECRETARIA  OE  INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS POBLICOS E MEIO 
AMBIENTE. Ibiapina/CE, 27 de janho de 2024. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUIT111JGA • AVISO DE LICITAÇÃO 
• EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2706.01-2024-SRP-PE • Lei n° 14.133/2021. 
A Prefeaura Municipal de Ibicuitinga. torna público que no dia 12 de julho de 2024 As 09:00 
horas, pelo endereço eletrônico  =ea' .. rio.g riof ia corn.bri *stare  realizando o 
inicio oos trabalhos da lichee:10 na modalidade PREGAO ELETRONICO  Pe  2706.01-2024•SRP-
PE. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
VEiCULOS DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES  OAS  DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICiPi0 DE IBICUITINGA-CE. Maiores informações via Plataformas: lettgledaompae, 
Eatilecnolegia.com  ef. et:eta/Arm, aoebdonco/ot-be blosramunicireosaicitAcceesece.ceagea, 
ed-  teal a gibicuitinea ee rxiv  or'  ou Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da 
publicaçeo deste aviso, no horário das 09:00 ás 14:00 horas. lbicuitinga • CE, 27 de junho de 
2024. Luzla Aguiar Lopes - Pregoeira Oficial 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO • AVISO DE LICITAÇÃO. 
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE-005/2024 • SEINFRA. Obieto: Contratação 
Cs Obras e Serviços de Engenharia para  Executer  a Ampliaefio do Sistema de Abastecimento 
de Agua do Ipanema para atender as Localidades de Ferraz, Cipoeiro, Baixa Nova, Suspiro e 
Teodôslo no Município de Alto Santo, de responsabilidade da Secretaria de Obras, infraestrutura, 
Recursos Hidricos, Energia e Saneamento, deste Municipie, conforme Caderno de Encargos. 
Planilhas de Orçamento, Cronograma Fisico Financeiro. Memorial de Cálculo, Composição de 
8.0.1. Composição de Pregos Unitários. Composição de Encargos Sociais, Memorial Descritivo, 
Especitcações Técnicas, Projetos (Peças Gráficas) e Anotação de responsabilidade Técnica -  
Art.  em Anexo. Forma de Execuceo: Indireta. Tipo; Menor Preço Global. Forma de Dispute: 
Aberto e Fechado 0 Agente de Contratação da PMAS comunica aos interessados que a entrega 
das propostas comerciais dar-se-á ate o  die  15.07.2024 is 08:00 horas (horerio de  Brasilia).  
0 edital e  sous  anexos estarão disponiveis atravès dos  sites:  htties://bIlcompras.com/home/  
publicaccess 'acesso identificado no  link  -acesso publico e  ...eve  Ice ce.Q0V.br. Manoel Pessoa 
Coutinho • Agente de Contratação. 

ESTADO DO CEARA • PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA- EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE do Municipio de IBIAPINA. torna 
púbicos  &tat.,"  do Contrato n' 2024.06.27.01. decorrente do CONCORRÊNCIA ELETRONICA  le  
003/2024 - SEJNFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇA0 DE ADUTORA NO MUNICiPi0 DE IBIAPINA - CE, (NO DISTRITO 
DE ALTO LIMO), CONFORME CONVÊNIO N° 939437/2022. Contratante: SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE. Contratada:  SVELTE  CONS-
TRUÇÃO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LIDA- CNPJ: 49.104.186/0001-18. Dotaçao Orçamentária: 
0901.17.511.1701.1.021 (Construção, Reforma e Ampliae5o do ebastecimento D'agua). Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00 (obras e instalações).  Foote  de Recursos: 1500000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS, 1700000000- CONVÊNIOS DA UNA°. Valor do Contrato: RS 2.317.469,54  (Dies  
milhões trezentos e dezessete mil quatrocentos e sessenta e nove reais, cinquenta e  queer>  centavos). 
PRAZO DE DURAÇÃO: Ate 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. Assina pela 
Contratante: ANA PAULA GOMES ALVES. Assina pela Contratada: CEZAR AUGUSTO FERREIRA 
DOMES FILHO IBtAPINA - CE, 27 de junho de 2024. ANA PAULA GOMES ALVES - Ordenadora de 
Despesas da Secretaria de Infraestruhaa,  Services  Públicos e Melo Ambiente. 

cujo objeto é a Contratação de serviços de engenharia para reforma da  peep du  Distrito de 
Bonito no Municipio de Caninde-CE, conforme especificações Contidas no Projeto Básico 
constante do Anexo Ido Edital, o qual encontra-se disponlvel no endereço eletrônico acima. 
G leidyson Pereira Martins -Agente de Contrata g5o do Município de Canindé-C E. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Campos Sales - Aviso cie Licitação - Pregão 
Eletrônico N° 2024.06.18,06-PFJSESAU. 0 Agente de Contratação-Pregoeiro do Munaapio de 
Campos Sales-CE torna público, para conheremento dos interessados, que rio prtexime dia lide julho 

de 2024 as 09:00 horas, através de endereço eletrdnico https://tvmpras.m2atecnologia.com.bd, 
estará reafeancb Lidtaçáo ria modalidade Pregão Eletn5nico N° 2024.06.18.06-PE/SESAU, critério, 
de Julgamento Menor Preço Por Lote.  corn  lins ao aquisição de equipamento e material permanente 
para unidade de atenção espeoalzada em saúde. conforrne Portaria  GM  MS Isl° 3874 e Proposta N'a 
11430.761000/1240-01, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Polibcas Para a 
Saúde de Campos SalesICE, o qual encontra-se na Integra na sede da Comisseo de Contratação, 
situada a Rua Professor Adneson Batata dos Santos, 578 - Centro - Campos  Sates-CE. Maiores 
ilerrnayeeos no endereço  citadel  no  heretic,  de 08:00h As 12:00h e 14: As 16:30h  DU  Polo  site  
http://municOos-licltacces  tcc.ce.gov.br  e arrail:csales.celcitacoes@gmcort Campos SatesICE, 
27 de junho de 2024- Lulz Ernesto Macedo Mendes -Agente de Contrataçeo-Pregoe Ire. 

Estado do Ceara -  Pre tura1---..."-M itN17a---''.-1 de Cruz -Secretaria de Saude - Aviso de Pregao 
Eletrônico  ea  1312024-SESA. Comunica aos Interessados que no preximo dia 16 de Julho de 
2024, es 091, estará abrindo licitação na modaticiade Pregão Eletrônico n° 13/2024-SESA - 
Registro de preços pare futura e eventual aquisição de medicamentos destinados a atender as 
Unidades Básicas de Saúde da Família - UBASF, Hospital Municipal Dona Maria Muniz - 
HMDMM, Centro de Atenção Psicossocial -  CAPS  e atendimentos a pessoas 
reconhecidamente carentes, junto a Secretaria de Saúde, pelo sistema LICITA+BRASIL-
envw.licitamaisbresi:.oam.br. 0 edital podeis ser obtido junto a Pregoeira no Setor de Liatações. 
a Praça dos  Tres  Poderes sln° - Bairro Aningas e rios  sites: www.cruz.ce.gov.br, 
wisiwacitarnaisbrasi: oern.br, vedvw tcesce.gov.br  e Portal Nacional do Contratações Públicas 
(PNCP). Cruz-CE, 27 de Junho de 2024. Erochania Acacio Pinho Lopes- Pregoeira. 

Estado do Ceara - Prefeitura klunIcipal de Croate - Aviso da Abertura da Licitação. Unidade  
Administrative.  Secretaria Municipal de Assatancia e Desenvolvimento  Soya'  - Regente: Pregoeiro 
-  Prom=  OriginAno. Pregão Eletrônico n°2024.05.27.01/PE/PMC - Objeto: Registro de preços 
pare futura e eventual aquisição de géneros alimentaios destinados a compor testes besicas, a 
serem distibu ides para as  families am  situaraeo de vulnerabilidade social deste Municlpio pela 
Secretaria de ASsistencia e Desenvohi mento Social de CroaaeCE - Data de Abertura: 11/0712024 - 
Horário: 08h30n1 -  Link  de Acesso ao Edital: https://bnc.org.br  I htteealeeerw.creata.ce.gov  br ; 
htlps://licitacoesece.ce.gov.br  I haps://pncp.gev.br  -  Link  de Realizaçao dos Lances: 
https://bnc.ortebr.  Agents  de Contratacão/Pregoeiro(a): Antônio Roque do Carvalho. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Aquiraz -Aviso de Licitação - Pregeo Eletrônico 
N°  07.003/2024 PE. Ole to: serviços bancários referentes a centralização da folha de pagamento 
dos servidores ativos e inativos e pagamento aos fornecedores. de interesse da Secrotaria  del  
Finanças do Município de Aquiraz/CE. Tipo de licitação: Maior Percentual. A Pregoeira da 
Prefeitura Municipal de Aquiraz torna público, para conhecimento dos interessados que ate A.Si 
Cr9:00e (nove  hares).-  (horário de  Brasilia)  do dia 15 de julho de 2024. estará recebendo as! 

ropostas de preços referentes a este pregeo, no endereço eletrônico www.compras.gov.br. O 
itai poderá ser obtido no endereço eletrônico ;3 mencionado Quaisquer informações poderão 
r obtidas no horário de 08:00h As 12:00n na sede da Cornisseo ou através do telefone (85, 

062-8090  Ramat  9184.  Marla  Brena Alves dos Santos -Pregoeira do Municipio. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Assare -Aviso de Licitaçdo - Concorrência tr 
2024.06.27.1. A Prefeitura Municipal de Acuará, em conformidade com o  Art.  28, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, torna púbiico aos interessados que pretende realizar a contratação de 
empresa especializada para execução de adequação de estrada vicieal com reforma e 
ampliação de passagem molhada, com localização estrada que liga o Disirito de Genezare a 
sede do Município de Assa  rá-CE, nos Termos do Contrato de Repasse n° 939044/MAPA/CAIXA, 
por intermédio do Ministério da  Agriculture,  Pecueria e abastecimen to, representado pela Caixa 
Econ.:erica Federal. Inicio de acolhimento das propostas: 01 de julho de 2024 a partir das 17:00  
hones.  Abertura das propostas: 16 de julho de 2024 As 08730 horas.  Mick  da sessão e disputa de 
proace: 18 de  ;Litho  de 2024 As 09:00 horas - através do  site  www.comprasassare.com  br. Os 
interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: 
https://pncp.govbe  www.comprasas sere. com. br et. htt ps://mu nici pioe•lici tacoe s. Ice.ce.gov  beou 
no Setor de Licitações da Prefeitura situada A Rua  Dr.  Paiva, n°.415. Vila Mota  Assert§  - Ceara no 
hortriode 08:00 As 14:001vm. Informações  pea  telefone (88.) 3535-1613. Assare/CE, 27 de 
' unho de 2024. Francisco Dercio de Alencar- Agente de Contratação. 
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GABINETE DO PREFEITO 
LEI N°888/2024 

LEI N° 888/2024, DE 21 DE JUNHO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PRAÇA PÚBLICA, 
MARIA DO CARMO DE SOUSA, LOCALIZADA - NA 
LOCALIDADE DE CHORO CARNAUBINHA, CHOROZINHO 
— CE, E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS. 

O EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
CHOROZINHO/CE, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faço saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:  

Art.  1°. Fica denominada a praça pública localizada na localidade de 
Choró Camaubinha, Chorozinho — CE, que terá a seguinte 
denominação: MARIA DO CARMO DE SOUSA.  

Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 21 dias de junho de 
2024. 

AIERANCISCO DE CASTRO MENEZES JÚNIOR 
Wrefeito Municipal 

Publicado por 
Natalia Moura Girão 

Código Identificador:1DDFB7F8 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N°889/2024 

LEI N° 889/2024, DE 21 DE JUNHO DE 2024. 

ATRIBUI DENOMINAÇÃO A. CRECHE LOCALIZADA NA 
AVENIDA DOUTOR LUIZ COSTA, S/N°, BAIRRO LEIRÕES, 
CHOROZINHO — CE. 

O EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CHOROZINHO/CE, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faço saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:  
Art.  1°. Fica denominada a Creche localizada na Avenida Doutor Luiz 
Costa, s/n°, bairro Leirões, Chorozinho — CE, que terá a seguinte 
denominação JOSÊ  VICTOR  MEDEIROS DE MATOS. 

*rt. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 21 dias de junho de 
2024. 

FRANCISCO DE CASTRO MENEZES JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Natalia Moura Girão 

Código Identificador 1C228844 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N°890/2024 

LEI N° 890/2024, DE 21 DE JUNHO DE 2024. 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
PROMOVER A DOAÇÃO QUE INDICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHOROZINHO/CE, no uso de suas atribuições legais. 
CONSIDERANDO o disposto no  art.  l°, concretizar os direitos 
culturais em âmbito municipal, nos termos dos artigos 23, V e 215 da 
Constituição Federal de 1988, capitulo  III,  artigo 157 — II (da Lei  

Orgânica do Município de Chorozinho, que trata "estimular 
quaisquer manifestações da cultura popular, bem como, se obriga 
a cultuar datas comemorativas de alta significação da Federação, 
do Estado e do Município" 
CONSIDERANDO que a Cultura, notadamente as Quadrilhas Juninas 
integram nosso Patrimônio imaterial, sendo um importante vetor de 
cidadania e desenvolvimento econômico. 
CONSIDERANDO que o Município de Chorozinho dispõe de 03 
(três) Grupos Juninos, que nos últimos dois anos tem realizado um 
trabalho relevante nos espaços que ocupam. 
CONSIDERANDO que, inobstante serem as apenas grupos juninos 
que participam de apresentações e festivais juninos competitivos, 
tratam-se de agrupamentos organizados de artista, não tendo assim 
constituição formal; 
Faço saber que a  Camara  Municipal de Chorozinho aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
Art.  10. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a 
doação da quantia total de RS 5.000,00 (cinco mil reais) para cada 
GRUPO DE PROJEÇÃO JUNINA local, com inscrição no MAPA 
CULTURAL DE CHOROZINHO, no presente  link:  
Mapa Cultural de Chorozinho - Mapa Cultural do Ceara com 
validação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.  

Art.  2°. Para o recebimento do valor a Quadrilha designará o 
Presidente da mesma; devendo obedecer aos seguintes requisitos: 

— Comprovar a regularidade na inscrição no MAPA CULTURAL 
DE CHOROZINHO; 

— Comprovar a inscrição de todos os brincantes no MAPA 
CULTURAL DE CHOROZINHO, tendo 50% do total de brincastes 
residentes de Chorozinho/CE; 

— Apresentar certidão da Receita Federal do Brasil, da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Ceara e da Secretaria Municipal de Finanças, 
referente ao Presidente (a) do Grupo Junino (Representante legal), o 
mesmo (a) que,  sera  responsável pelo respectivo valor a ser recebido; 
— Apresentação de comprovante de endereço pelo Presidente (a) do 
Grupo Junino (Representante legal); 
— apresentar CADASTRO IMPRESSO, no MAPA CULTURAL DE 
CHOROZINHO;  
Art.  3°. A eventual apresentação de informações inverídicas para fins 
de recebimento da doação de que trata o  art.  2° desta Lei sujeitara o 
Presidente (a) do Grupo Junino (Representante legal) is penalidades 
civeis e criminais cabíveis.  
Art.  4°. Os recursos recebidos deverão ser aplicados na produção dos 
Grupos Juninos (Figurinos, sapatos, arranjos, chapéus, painéis, 
sonorização e outros, que se relacione com ciclo Junino) 
exclusivamente, vedado o pagamento de materiais/atividades alheias 
as atividades do ciclo Junino.  
Art.  5°. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão 
atendidas A conta de dotações orçamentarias próprias.  
Art.  6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 21 dias de junho de 
2024. 

FRANCISCO DE CASTRO MENEZES JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Natalia Moura Girão 

Código Identificador:92D01C1C 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Titulo: AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO — Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social — Regente: Pregoeiro — 
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Processo Originário: Pregão Eletrônico n° 2024.05.27.01/PE/PMC — 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios destinados a compor cestas básicas, a serem 
distribuídas para as famílias em situação de vulnerabilidade 
social deste município pela Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social de Croad/CE — Data de Abertura: 
11/07/2024 — Horário: 08H30M —  Link  de Acesso ao Edital: 
https://bnc.org.br I https://www.croata.ce.gov.br  
https://licitacoes.tce.ce.gov.br  I https://pncp.gov.br  —  Link  de 
Realização dos Lances: https://bnc.org.br  

ANTÔNIO ROQUE DE CARVALHO. 
Agente de Contratação/Pregoeiro(a) 

Publicado por: 
Antonio Roque de Carvalho 

Código Identificador:5353E1F1 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

GABINETE DO PREFEITO 

4

618 - INSTITUI E AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REALIZAR A NORMATIZAÇÃO DA 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS REFE 
0 COMPONENTE DE QUALIDADE PARA AS EQU 
SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF), EQUIPES DE SAÚDE 

(ESB) 

DECRETO N° 618/2024 DE 25 DE JUNHO DE 2024 

INSTITUI E AUTORIZA 0 PODER  EXEC  0  
MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FARIAS BRITO/CE COM BASE NA PORTARIA 
GM/MS N° 3.493, DE 10 DE ABRIL DE 2024, QUE INSTITUI 
NOVA METODOLOGIA DE COFINANCIAMENTO 
FEDERAL DO PISO DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE NO 
ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), A 
REALIZAR A NORMATIZAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS REFERENTE AO 
COMPONENTE DE QUALIDADE PARA AS EQUIPES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF), EQUIPES DE SAÚDE BUCAL 
(ESB), DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, E 
REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 
1514/2021 DE 14 DE ABRIL DE 2021, NA FORMA QUE 
INDICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, ESTADO DO 

SEARA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
rt. 1° Fica instituído o novo incentivo variável de pagamento do 

componente de qualidade para as equipes de saúde da familia e as 
equipes de  sage  bucal na atenção primária — APS, com base na 
Portaria n° 3.493 de 10 de abril de 2024 do Ministério da Saúde, em 
readaptação aos beneficios criados pela Lei Municipal n°1.514 de 14 
de abril de 2021. 
§10  - 0 pagamento do componente de qualidade de que trata este 
decreto será aplicado as equipes de saúde da família e de saúde bucal, 
cadastradas e cofinanciadas pelo Ministério da Saúde. 
§2° - O beneficio aqui disciplinado não se trata de incentivo novo, 
mas, de atualização legislativa à luz das reformas positivadas na 
norma recente, não havendo assim aumento de despesa.  
Art.  2° - A Gratificação por Desempenho através do Componente de 
Qualidade a que se refere este Decreto  sera  calculada mediante o 
cumprimento dos indicadores alcançados, transferidos mensalmente 
fundo a fundo, pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de 
Saúde de Farias Brito, e recalculados a cada quadrimestre, 
considerando as classificações: ótimo, bom, suficiente e regular. 
§1° - 0 montante recebido pelo Município  sera  repassado aos 
profissionais e trabalhadores da Saúde, conforme distribuição do 
recurso financeiro e repasse feito pelo Ministério da Saúde a cada 
quadrimestre, que  sera  regulamentado e fixado através de Decreto 
Municipal. 
§2° - Nos casos de cadastros de eSF, eSB e referente a nova 
homologação, o incentivo será transferido mensalmente e 
considerando a classificação "bom" até o seu segundo recilculo.  

§3° Ao final de cada ciclo anual será devido no mês subsequente ao 
ultimo quadrimestre, pagamento de incentivo adicional do 
componente de qualidade em parcela (mica, considerando a média de 
alcance dos resultados do ano, que deverão ser repassados 
integralmente aos profissionais integrantes das equipes.  
Art.  3° - O Ministério da Saúde definirá os indicadores, metodologia 
de cálculo e as metas para o incentivo financeiro do componente de 
qualidade, conforme Nota Técnica a ser publicada pelo órgão 
competente.  
Art.  4° - 0 pagamento mensal da Gratificação por Desempenho 
através do Componente de qualidade estará vinculado ao resultado 
obtido pelas respectivas avaliações do Ministério da Saúde. 
§1° - O pagamento mensal ficará sujeito ao repasse dos recursos pelo 
Ministério da Saúde para cada equipe contemplada. 
§20  - 0 incentivo financeiro do componente de qualidade para as eSF, 
eAP, eSB e será transferido e pago aos profissionais, durante doze 
meses (a contar do mês de maio de 2024), considerando a referência 
dos valores da classificação "bom", conforme disposto no Anexo 
XCIX-B A Portaria de Consolidação GM/MS n°6, de 2017, bem como 
a portaria de n°3.493, de 10 de abril de 2024 do Ministério da Saúde.  
Art.  5° - Farão jus A Gratificação de incentivo do Componente 
Qualidade da Saúde da Família (eSF), Saúde Bucal (ESB): os 
servidores públicos efetivos, contratados e comissionados, que 
estejam laborando na função a pelo menos 06 (seis) meses, contados 

de a data de sua admissão no respectivo cargo, como segue: 
• Médico (a), Enfermeiro (a), Auxiliar/ Técnico de Enfermagem 
stratégia Saúde da Família, Recepcionista, Auxiliar de Serviços 
's e demais profissionais de nivel superior e médio que estejam 
lados a Estmtegia de Saúde da Familia; 

: Cirurgião-Dentista e Técnico em Saúde 
 

Bucal/ Auxiliar em 
aide  Bucal (TSB/ASB); 

Coordenador da Atenção Primária 
Coordenador da Epiderniologia 
Coordenador de Imunos Biologicos 
Coordenador (a) da Saúde Bucal. 
§1* - Todos os profissionais citados nos itens I,  IL III,  IV, V e VI 
deste artigo devem ser integrantes das equipes avaliadas e 
devidamente serem cadastrados no SCNES (Sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde). 
§20  - Do valor global do recurso incentivo financeiro para a atenção 
primária a saúde e atenção A saúde bucal repassado pelo Ministério da 
Saúde ao Município de Farias Brito - CE, referente aos profissionais, 
60% (sessenta por cento) será destinado As equipes e rateado entre os 
profissionais do Município da seguinte forma: 
70% (setenta por cento) do valor destinado As equipes, será rateado 
em entre os profissionais de nível superior da seguinte forma: 
Enfermeiros (as) 50%, Dentistas 35% e médicos 15%; 
30 % (trinta por cento) para os profissionais de nível médio do 
Município de Farias Brito - CE. 
§3° - Não farão jus a Gratificação por Desempenho através do 
Componente de qualidade: 
Os Servidores e Profissionais que, no mês de referência para o repasse 
do recurso, estiverem em gozo das seguintes licenças ou afastamentos: 
Licença Maternidade ou adoção; 
Licença-Prêmio/assiduidade; 
Licença para tratar de assuntos particulares; 
Licença para atividade Política ou Classista; 
Licença capacitação; 
Afastamento com ou sem  Onus,  ou cessão, para outro 6rgão ou 
entidade da administração direta, autarquias e fundações a nível 
municipal, estadual ou federal; 
Os Servidores ou Profissionais Inativos; 
Os Servidores ou Profissionais que no desempenho de suas funções 
tiverem menos de 80% de presença e participação nas atividades de 
Educação Permanente em Saúde e reuniões de planejamento, bem 
como em atividades de educação em saúde, sem que haja justificativa 
plausível. 
Faltas superiores a 15 (quinze) dias, dentro de um período de 30 trinta 
dias, continuas ou fracionadas, ainda que justificadas com atestado 
médico de qualquer natureza; 
Ausência nas capacitações e reuniões inerentes aos Programas 
Atenção Primária a Saúde que se referem a suas competências e 
atribuições, devendo ser observado pelo menos 80% de presença, 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico NI° 2024.06.27.1. 0 Agente e Contratação do 4cipio 
de Jardim/CE, torna público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Contratação de serviços especiali otry 

i  Sir°  locação de 03 (três) Caminhões Basculantes 6 M3 Toco, peso bruto total 16.000 kg, distância entre eixos 5,36 m, potência 185  CV,  inclusive c afita o4 
metálica, para disposição da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Jardim/CE na recuperação das estradas vicinais do Muni " io? 
conforme Edital e seus Anexos. Inicio de acolhimento das propostas: 01  dc  Julho de 2024 as 17:00 horas. Encerramento de acolhimento das propostas: 
de Julho de 2024 As 10:00 horas, Inicio da abertura da sessão: 15 de julho de 2024 as 10:30 horas, através do  site  www.comprasjardimeeara.com.br. Os 
interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: www.comprasjardimceara.com.br, www.tec.ce.gov.br, www.jardim. 
ce.gov.br  e www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (88) 34817445 ou pelo  e-mail:  licitacaodejardim@gmail.com.  Jardim/CE, 27 de junho de 
2024. Matheus Antonio de Oliveira - Agente de Contratação. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucaia - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N" 2024.06.24.01 - SME. A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Caucaia - Ceara, toma público, para conhecimento dos interessados, que no  proximo  dia 12 de Julho de 2024, As 08h30min (Oito horas e trinta 
Minutos), através do endereço eletrônico wvvw.coinprasnet.gov.br  (Comprasnet), estará realizando licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, critério de 
julgamento Menor Preço por Lote, tombado sob o n° 2024.06.24.01 - SME, com fins ao seleção de melhor proposta para Registro de Preços para aquisição 
de  kits  escolares de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Caucaia/CE, o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão, situada 
a Rua Jose Valdeci Pinto Lima, n° 270, Padre Romualdo - Caucaia/CE. Maiores informações no endereço citado no horário de 08:00h As 12:00h ou pelo  site  
http://municipiosice.ce.gov.belicitacoes. A  Pregoeira. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de  Train  i - Publicação da Convocação para Abertura de Proposta. Esta Comissão de licitação vem torna 
público para ciência dos interessados, que tendo em vista o térinino do prazo de interposição de recursos quanto aos documentos de habilitação e que o 
recurso apresentado pelas empresas: VK Construções E Empreendimentos LTDA - ME e Águia Construções e Incorporações LTDA - EPP, foi julgado 
Procedente e que os recursos apresentados pelas empresas: Eletrocampo Serviços e Construções LTDA e Vipon Empreendimentos LTDA, foi julgado 
Improcedente, o Município dará prosseguimento ao Processo Licitatório da Concorrência Pública N° 1812.03.2023.CP - Objeto: Reforma e ampliação da 
escola de ensino Fundamental Eliseu Eli Barbosa na sede do Município de  Train-CE. Realizando sessão pública de abertura dos envelopes de propostas das 
empresas habilitadas no referido Processo, no dia 01/07/2024 is 09:00hs, maiores informações, na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura  dc Train -CE. 
27 de junho de 2024. Antônio Eudes de Lima Filho - Presidente da  CPL.  

*5* *** *** 
Ilkado do Ceara"' - Prefeitura Municipal de Cruz - Secretaria de Saúde - Aviso de Pregão Eletrônico N° 13/2024-SESA. Comunica aos interessados 

que no próximo dia 16 de Julho de 2024. As 09h, estará abrindo licitação tia modalidade Pregão Eletrônico n° 13/2024-SESA - Registro de pregos para 
futura e eventual aquisição de medicamentos destinados a atender as Unidades Básicas de Saúde da Família - UBASF, Hospital Municipal Dona Maria 
Muniz - HMDMM, Centro de  McKie/  Psicossocial -  CAPS  e atendimentos a pessoas reconhecidamente carentes, junto a Secretaria de Saúde, pelo sistema 
LICrTA+BRASIL- www.licitarnaisbrasil.com.br. O edital poderá ser obtido junto a Pregoeira no Setor de Licitações, A Praça dos Três Poderes s/n° -  Bairn}  
Aningas c nos  sites:  www.cruz.ce.gov.br, www.licitamaisbrasil.com.br. wwvv.tce.ce.gov.br  e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Cruz-CE, 
27 de Junho de 2024. Erochinia Acacio Pinho Lopes - Pregoeira. 

*5* *5* *** 
Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de  Croat*  - Aviso de Abertura de Licitação. Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social - Regente: Pregoeiro - Processo Originário: Pregão Eletrônico n° 2024.05.27.01/PE/PMC - Objeto: Registro de pregos para futura 
c eventual aquisição de gêneros alimenticios destinados a compor cestas básicas, a serem distribuídas para as famílias em situação de vulnerabilidade social 
deste Município pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de CroatS/CE - Data de Abertura: 11/07/2024 - Horário: 08h30m -  Link  de Acesso 
ao Edital: https://bnc.org.br  I https://www.croata.ce.gov.br  I https://licitacoes.tee.ce.gov.br  I  https://pncp.gov.br  -  Link  de Realização dos Lances: https://bnc. 
org.br. Agente de Contratação/Pregoeiro(a): Antônio Roque de Carvalho. 

*5* *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacajus - Aviso de Republicação. O Município de Pacajus, avisa que no dia 12 de Julho de 2024 As 08:00 
horas, abrirá licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 2024.06.20.001.PE, Cujo objeto é a aquisição de inseticida e equipamentos para atender as 
necessidades do setor  dc  endemias, Hospital,  CAF, CAPS  e as Unidades Básicas  dc  Saúde, Junto a Secretaria de Saúde do Município de Pacajus-CE, 
conforme edital e anexos disponíveis na Comissão de Licitação, no  site  https://www.pacajus.ce.gov.br/ e no  site  TCE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. A 
data anteriormente indicada teve que ser alterada tendo em vista erro no cadastro no portal onde ocorreria o certame. Wyara Machado Pinto. Ordenadora de 
Despesas da Secretaria de Saúde. Pacajus - CE, 27 de Junho de 2024. 

*** *5* *5* 

O
tado do Ceara - Prefeitura Municipal de Mucambo- Aviso de Licitação. 0 Pregoeiro/Agente de Contratação deste município torna público que no dia  
dc  julho  dc  2024 as 09:00 horas, catará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico IS' 2406.01/2024-PE no portal novobbmnet.com.br  cujo objeto 

a aquisição de medicamentos para atender is necessidades do centro de atenção veterinária, instituição ligada A Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos. 0 Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 08:00 is 12:00h e também nos  sites  http://municipios.tce.ce.gov. 
br/licitacoes/ e http://www.mucambo.ce.gov.br/. Informações pelo fone: 0"88 - 3654 1133, ou no endereço A Rua Construtor Gonçalo  Vidal,  s/n, Centro. 
Mucambo - Ce, 27 de junho de 2024. Francisco  Oriel°  de Almeida Aguiar - Agente de Contratação. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morrinhos - Aviso de Licitação. A Secretaria de Assistência Social do Município de Morrinhos - Ceará, 
torna público, que no  proximo  dia 11 de julho de 2024, is 08h30rnin, estará realizando licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, n°. 010.06/2024-PE-
SAS, com o Objeto: Aquisição de um veiculo destinado ao desenvolvimento do projeto caravana da terceira idade, junto ao Fundo Municipal dos Direitos 
do Idoso através a Secretaria de Assistência Social de Morrinhos -CE, informações na sede da Comissão, situada a Rua José Ibiapina Rocha, SN, Centro, 
Morrinhos, Ceará e pelo Fone: 088 3665.1130, no horário de 08:00h as 12:00h. Morrinhos/CE, 27 de junho de 2024.  Manilla  Soares de Vasconcelos 
Carneiro - Secretaria de Assistência Social. 

*** *** *5* 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO N° P318529/2024 - EDITAL DA 
CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA N" CP24026 - SEINFRA (LICITANET N° 054/2024)- Central de Licitações. INÍCIO DA DISPUTA: 08/08/2024 
As 09h (Horário de  Brasilia). LINK:  https://licitanet.com.br/.  OBJETO: Contratação de  empress  especializada para execução da reforma da praga  Gerardo  
Rodrigues Saraiva, no bairro Padre Palhano, município de Sobral/CE. VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÔF,S:  Site:  littp://licitacoes,sobral.  
ce.gov.br  e à Rua Viriato de Medeiros. N" 1.250,40  andar. FONE: (88) 3677-1157 e 1146. Sobral-CE, 26 de Junho de 2024.A Comissão de Contratação. 
Karmelina  Marjorie  Nogueira Barroso - Presidente. 

*5* *** *5* 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA - Titulo: AVISO DE ERRATA - Motivo: Comunica que após a publicação 
de AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO, foi constado um erro de digitação na Data de Abertura - Unidade Administrativa: Secretaria de 
Educação - Processo Originário: Pregão Eletrônico n° PE/210624/01/SME - Objeto: Contratação dos serviços de locação de veículos destinados ao 
transporte escolar dos alunos da rede pública de ensino do Município de Reriutaba/CE - Retificação: Onde se  le:  "Data de Abertura: 09/07/2024", 
Leia-se: "Data de Abertura: 10/07/2024". - Agente de Contratação/Pregoeira: Maria Fernanda Azevedo  Peres.  

*5* *** *** 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
0012024CEINFRA - OBJETO: Contratação  dc  empresa para executar a pavimentação asfáltica no Município de Ipu-Ce, EMPRESA VENCEDORA: 
COPA ENGENHARIA LTDA. VALOR: RS 1.272.000,00 (Um Milhão, Duzentos c Setenta e Dois Mil Reais). Considerando que foram observadas os 
prcutoe  recut-oats,  110MOLOGO o Procedimento Licitne5rio. 26 do Junho de 2024. Et.imundo Joai Arafgao  'Wartime  Ordensdor de Deoposao 

da Secretaria de InfraeStrutura. 
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